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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.748, de 17 de setembro de 2019, que 

renova a autorização outorgada à Associação Para O Desenvolvimento Comunitário de Mamanguape para executar, 

pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 

Mamanguape, Estado da Paraíba. 



MENSAGEM Nº  344 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 162, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Moradores da Boa Vista, no município de Olho D’Água das Flores - AL; 
2 -  Portaria nº 778, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de Nova 

Glória (ACNG), no município de Nova Glória - GO; 
3 -  Portaria nº 1.004, de 10 de maio de 2016 - Associação Beneficente do Vale 

do Curu - ABVC, no município de Apuiarés - CE; 
4 -  Portaria nº 586, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Caxias do Sul, no município de Caxias do Sul - RS; 
5 -  Portaria nº 1.873, de 7 de junho de 2017 - Associação de Defesa e Educação 

do Meio Ambiente de Salto do Lontra - ADEMA, no município de Salto do Lontra - PR; 
6 -  Portaria nº 2.206, de 7 de junho de 2017 - ACOVERMA - Associação 

Comunitária Verdes Matas, no município de São Miguel do Guaporé - RO; 
7 -  Portaria nº 2.738, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Beneficente Mantiqueira - ASCOBEM, no município de Belo Horizonte - MG; 
8 -  Portaria nº 5.589, de 8 de novembro de 2018 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Para Desenvolvimento Artístico e Cultural de Manhumirim, no município de 
Manhumirim - MG; 

9 -  Portaria nº 6.625, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Zumbi dos Palmares, no município de Itaberaba - BA; 

10 -  Portaria nº 6.627, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Artística e Cultural de Ariranha, no município de Ariranha - SP; 

11 -  Portaria nº 6.635, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária A 
Voz de São Francisco de Itabapoana, no município de São Francisco de Itabapoana - RJ; 

12 -  Portaria nº 7.223, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária do 
Carmo, no município de Ituverava - SP; 

13 -  Portaria nº 4.092, de 21 de agosto de 2019 - Associação Cultural e 
Artística de Tapira, no município de Tapira - PR; 

14 -  Portaria nº 4.291, de 30 de agosto de 2019 - Clube de Mães e Idosos 
Maria Izabel de Medeiros, no município de Natal - RN; 

15 -  Portaria nº 4.293, de 30 de agosto de 2019 - Associação dos Moradores e 
Agricultores Rurais do Bairro do Nordeste I, no município de Guarabira - PB; 
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16 -  Portaria nº 4.310, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de São Francisco de Sales, no município de São Francisco de Sales - 
MG; 

17 -  Portaria nº 4.705, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Preservação 
Ambiental Entre Rios, no município de Ipameri - GO; 

18 -  Portaria nº 4.716, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Monte Carmelo, no município de Monte Carmelo - MG; 

19 -  Portaria nº 4.722, de 17 de setembro de 2019 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante D’Oeste, no município de Diamante D’Oeste 
- PR; 

20 -  Portaria nº 4.723, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Unidos Para Sempre, no município de Conceição do Araguaia - PA; 

21 -  Portaria nº 4.744, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Altamira, no município de Altamira - PA; 

22 -  Portaria nº 4.748, de 17 de setembro de 2019 - Associação Para o 
Desenvolvimento Comunitário de Mamanguape, no município de Mamanguape - PB; 

23 -  Portaria nº 4.753, de 17 de setembro de 2019 - Associação Educativa e 
Cultural de Itabira MG, no município de Itabira - MG; 

24 -  Portaria nº 4.754, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Para o Desenvolvimento Artístico, Educacional e Cultural de Resende Costa, no 
município de Resende Costa - MG; 

25 -  Portaria nº 4.755, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Rádio 
Comunitária de Varjão de Minas, no município de Varjão de Minas - MG; 

26 -  Portaria nº 4.758, de 17 de setembro de 2019 - Associação Beneficente 
dos Moradores de Correguinho - ABEMOC, no município de Bela Cruz - CE; 

27 -  Portaria nº 4.759, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Nossa Missão, no município de Passos - MG; 

28 -  Portaria nº 4.863, de 19 de setembro de 2019 - Associação Rádio 
Comunitária de Itaituba - ARCI, no município de Itaituba - PA; 

29 -  Portaria nº 4.867, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Cultural Baependiana de Radiodifusão, no município de Baependi - MG; e  

30 -  Portaria nº 4.870, de 19 de setembro de 2019 - Organização Para 
Cidadania e Desenvolvimento de Umarizal Terezinha de Souza Fonseca, no município de 
Umarizal – RN. 

 
 

Brasília,  16  de  julho  de 2021. 



 

EM nº 01284/2019 MCTIC 
  

Brasília, 4 de Novembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo 01250.058861/2017-54, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Para o Desenvolvimento Comunitário de Mamanguape, inscrita no CNPJ nº 
05.996.981/0001-92, explore pelo prazo de dez anos a partir de 29 de fevereiro de 2018, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mamanguape, estado da Paraíba, em conformidade 
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6031/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.748/2019, de 17 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 20/09/2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4748/2019/SEI-MCTIC
DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53100.000709/2004 e nº 01250.058861/2017-54, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de
2018, a autorização outorgada à Associação Para O Desenvolvimento Comunitário
de Mamanguape, CNPJ nº 05.996.981/0001-92, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Mamanguape, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4626898 e o código CRC D968E516.

Referência: Processo nº 01250.058861/2017-54 SEI nº 4626898

Portaria 4748 (4626898)         SEI 01250.058861/2017-54 / pg. 27



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022081100014

14

Nº 152, quinta-feira, 11 de agosto de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

Controle de Reativos (LACORE) e da Seção de Células e Vírus (SECVI) que executam
atividades de avaliação de produto, descarte, armazenamento e controle de qualidade
com organismos geneticamente modificados (OGM), com Nível de Biossegurança 2. A
CTNBio, após apreciação da solicitação de parecer para Revisão de Certificado de
Qualidade em Biossegurança da instituição, concluiu pelo deferimento, nos termos deste
Parecer Técnico. No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e seu decreto
5.591/05, a Comissão concluiu que o presente pedido atende às normas da CTNBio e à
legislação pertinente que visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura,
saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do
cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTNBio.
Informações complementares ou solicitações de maiores informações sobre o processo,
deverão ser encaminhadas, via Sistema FALABR, através da página eletrônica do
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

PAULO AUGUSTO VIANNA BARROSO

Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MCOM Nº 6.104, DE 4 DE JULHO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL,
designado por Decreto de 21 de julho de 2022, publicado no DOU de 22 de julho de 2022,
no uso de suas atribuições, e observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro
de 2005, e alterações, e o disposto no artigo 18 da Portaria nº 141, de 22 de julho de
2020, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização ao SISTEMA TROPICAL RONDONIENSE DE
COMUNICAÇÕES LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 22.882.997/0001-93, para
executar, por prazo indeterminado, o serviço de retransmissão de televisão, ancilar ao
serviço de radiodifusão de sons e imagens, com utilização do canal 44 (quarenta e quatro),
em caráter SECUNDÁRIO e com tecnologia digital, no município de HUMAITÁ, estado do
AMAZONAS.

Art. 2º A autorização ora outorgada tem caráter precário e objetiva-se a
retransmitir os sinais provenientes do SISTEMA TROPICAL RONDONIENSE DE
COMUNICAÇÕES LTDA, pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, inscrita no CNPJ sob o nº 22.882.997/0001-93, cuja outorgada foi deferida por
meio do Decreto nº 96.337 de 14 de julho de 1988, publicado no Diário Oficial da União
de 15 de julho de 1988, para execução do referido serviço no município de PIMENTA
BUENO, estado de RONDÔNIA.

Art. 3° A presente autorização reger-se-á pelas disposições do citado Decreto e
demais normas específicas.

Art. 4° Para fins de execução do referido serviço deverão ser observado os
prazos para a obtenção da autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e
solicitação do licenciamento da estação, estabelecidos no artigo 24 do Decreto n° 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, alterado pelo Decreto n° 10.405, de 25 de junho de 2020.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

PORTARIA MCOM Nº 6.166, DE 13 DE JULHO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL,
designado por Decreto de 21 de julho de 2022, publicado no DOU de 22 de julho de 2022,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, considerando o disposto no art. 55 c/c art. 66, §3º da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, e tendo em vista o que consta do processo nº 01250.058861/2017-54,
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 8624/2022/SEI-MCOM, e do Parecer
Conjur nº 00526/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
resolve:

Art. 1º Retificar o artigo 1º da Portaria nº 4748/2019/SEI-MCTIC, de 17 de
setembro de 2019:

Onde se lê: "a contar de 29 de fevereiro de 2018"
Leia-se: "a contar de 28 de fevereiro de 2018".
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

PORTARIA MCOM Nº 6.173, DE 14 DE JULHO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL,
designado por Decreto de 21 de julho de 2022, publicado no DOU de 22 de julho de 2022,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 01250.007042/2020-
44, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 10.481/2021/SEI-MCOM, chancelada
pelo Parecer Jurídico nº 00529/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1º de abril de 2020, a permissão outorgada à
RÁDIO E TV MAÍRA LTDA (CNPJ nº 63.752.505/0001-22), nos termos da Portaria nº 174, de
3 de abril de 2006, publicada em 7 de abril de 2006, chancelada pelo Decreto Legislativo
nº 121, de 2009, publicado em 29 de abril de 2009, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de
Feijó, Estado do Acre.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

PORTARIA MCOM Nº 6.184, DE 15 DE JULHO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL, designado
por Decreto de 21 de julho de 2022, publicado no DOU de 22 de julho de 2022, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo
em vista o que consta do Processo Administrativo nº 01250.036575/2017-38, invocando as
razões presentes na Nota Técnica nº 6693/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico
nº 00530/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de
1962, por dez anos, a partir de 2 de dezembro de 2017, a permissão outorgada à RÁDIO 99 FM
LTDA (CNPJ nº 80.074.115/0001-60), nos termos da Portaria nº 288, de 25 de novembro de
1987, publicada em 2 de dezembro de 1987, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Balneário Camboriú,
Estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

PORTARIA MCOM Nº 6.288, DE 28 DE JULHO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL,
designado por Decreto de 21 de julho de 2022, publicado no DOU de 22 de julho de 2022,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53900.007101/2016-
08, invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº 3983/2020/SEI-MCTIC e nº
9263/2022/SEI-MCOM, chanceladas pelo Parecer Jurídico nº 00576/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 22 de março de 2016, a permissão outorgada ao
SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 03.709.705/0001-70), nos termos da
Portaria nº 432, datada em 22 de março de 2002, publicada em 28 de março de 2002,
chancelada pelo Decreto Legislativo nº 94, de 2005, publicado em 28 de fevereiro de 2005,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

PORTARIA MCOM Nº 6.292, DE 28 DE JULHO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL,
designado por Decreto de 21 de julho de 2022, publicado no DOU de 22 de julho de 2022,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.062360/2012-
11, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 9323/2022/SEI-MCOM, chancelada
pelo Parecer Jurídico nº 00580/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 20 de maio de 2013, a concessão outorgada à
BARIRI RÁDIO CLUBE LTDA (CNPJ nº 46.210.340/0001-48), nos termos do Decreto nº
88.210, de 5 de abril 1983, publicado em 6 de abril de 1983, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para frequência modulada, no Município de Bariri, Estado de São
Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

PORTARIA MCOM Nº 6.310, DE 1º DE JULHO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL,
designado por Decreto de 21 de julho de 2022, publicado no DOU de 22 de julho de 2022,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53900.037863/2014-
69, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 9017/2022/SEI-MCOM, chancelada
pelo Parecer Jurídico nº 00583/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 23 de fevereiro de 2015, a permissão outorgada
à WEB COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº 03.604.300/0001-78), nos termos da Portaria nº 643,
de 24 de outubro de 2001, publicada em 30 de outubro de 2001, chancelada pelo Decreto
Legislativo nº 558, de 2004, publicado em 19 de agosto de 2004, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município
de Arinos, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

PORTARIA MCOM Nº 6.334, DE 3 DE AGOSTO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL,
designado por Decreto de 21 de julho de 2022, publicado no DOU de 22 de julho de 2022,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 01250.067164/2019-
56, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 9538/2022/SEI-MCOM, chancelada
pelo Parecer Jurídico nº 00595/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 3 de junho de 2020, a permissão outorgada à
RÁDIO CENTRAL DE POMPÉIA LTDA (CNPJ nº 49.464.720/0001-05), nos termos da Portaria
nº 108, datada em 27 de maio de 1980, publicada em 3 de junho de 1980, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
no Município de Pompéia, Estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃOS DE 9 DE AGOSTO DE 2022

Nº 247 - Processo nº 53500.013414/2022-48
Recorrente/Interessado: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 66/2022/EC (SEI nº 8427247), integrante deste acórdão, submeter
à Consulta Pública, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a proposta de reavaliação
pontual do Regulamento de Qualidade dos Serviços de Telecomunicações - RQUAL ,
aprovado pela Resolução nº 717, de 23 de dezembro de 2019, nos termos da Minuta
de Resolução EC anexa à referida análise (SEI nº 8734959).

Nº 248 - Processo nº 53500.050517/2021-16
Recorrente/Interessado: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 52/2022/EC (SEI nº 8330518), integrante deste acórdão, submeter
à Consulta Pública, com a observância do procedimento estabelecido no art. 59 do
Regimento Interno da Anatel e pelo prazo de 20 (vinte) dias, proposta de Resolução

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
1513 IRON
Realce



 53000.057028/2013-16

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 643/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

162, 778 e 1.004, 2016; 586, 1.873, 2.206 e 2.738, de 2017; 5.589, 6.625, 6.627, 6.635 e 7.223, de 2018;
4.092, 4.291, 4.293, 4.310, 4.705, 4.716, 4.722, 4.723, 4.744, 4.748, 4.753, 4.754, 4.755, 4.758, 4.759,
4.863, 4.867 e 4.870, de 2019.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.057028/2013-16 SEI nº 2731319

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 42576/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  01250.058861/2017-54.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 05/11/2019, às 17:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4811460 e o código CRC 42161128.

Referência: Processo nº 01250.058861/2017-54 SEI nº 4811460
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

01250.058861/2017-54

Interessado:
Associação Para o Desenvolvimento Comunitário de
Mamanguape

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 05.996.981/0001-92

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: PB

Localidade: Mamanguape

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 26/09/2019, às 09:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4667853 e o código CRC 3E252729.

Referência: Processo nº 01250.058861/2017-54 SEI nº 4667853
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21849/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 01250.058861/2017-54
Processo de Outorga nº: 53100.000709/2004
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO PARA O
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE MAMANGUAPE , entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
MAMANGUAPE/PB.

 
ANÁLISE

2.                     A vigência da referida outorga terá seu termo final em
29/02/2018. De acordo com o art. 6º-A da Lei nº 13.424/2017, publicada no DOU
de 29/03/2017, "a entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão
comunitária que desejar a renovação da outorga deverá dirigir requerimento para
tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses anteriores ao
término da vigência da outorga". Dessa forma, caso esta entidade tenha interesse
em solicitar a renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia
29/12/2017, os itens dispostos abaixo, na forma do art. 131 da Norma nº 1/2015: 

 

I.                 Requerimento de renovação, assinado pelo representante
legal, conforme modelo constante do anexo V da Norma nº 01/2015;

 

II.                Cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado no
Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos do art. 40 da Norma nº
01/2015;

 

III.               Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

IV.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento). Não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas art. 22,
Parágrafo 4º da Norma nº 01/2015; e

 

V.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
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3.                    Informamos que, conforme o Parágrafo 2º do art. 131 da Norma nº
01/2015, este Ministério poderá solicitar a apresentação dos documentos referidos
nos incisos II e III do art. 130, ou seja, o comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e a Certidão Negativa da Anatel, caso haja a
impossibilidade de obtê-los diretamente pela internet.

 

4 .                     Ressaltamos ainda que, de acordo com o art. 6º-B da Lei nº
13.424/2017, em caso de não apresentação do pedido de renovação no prazo
previsto no art. 6º-A da referida Lei, ou seja, entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga, no penúltimo mês que antecede o
vencimento da outorga, este Ministério enviará notificação para que a entidade se
manifeste, concedendo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para resposta. Nesse caso, se
a manifestação for tempestiva, será aplicado o Parágrafo 3º do art. 6º-B e "a
autorizada sujeitar-se-á à sanção de multa enquadrada como infração média,
segundo as regras do art. 59 da Lei nº 4.117/1962". Caso não haja manifestação,
ou sendo intempestiva a resposta, "o Poder Concedente aplicará a perempção,
nos termos da legislação vigente", de acordo com o Parágrafo 5º do art. 6º-B.

                   

 
CONCLUSÃO

5.                    Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada
no item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 26/09/2017, às 09:13, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 02/10/2017, às
15:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2242038 e o código CRC 9E70F4BD.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058861/2017-54 SEI nº 2242038
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 41754/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE MAMANGUAPE (CNPJ nº
05.996.981/0001-92)
Rua Marcos Barbosa, 304 - CENTRO
58.280-000 MAMANGUAPE/PB
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
01250.058861/2017-54.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
21849/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata da renovação da outorga da
entidade. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo fixado no item
2 da referida Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto,
sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 02/10/2017, às
15:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2242066 e o código CRC B70496CB.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 41754/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.058861/2017-54 - Nº SEI: 2242066
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NOTA TÉCNICA Nº 28888/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 01250.058861/2017-54

Processo de Outorga nº: 53100.000709/2004

Assunto: Notificação para Manifestação referente à Renovação de Outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                        Trata-se da ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO DE MAMANGUAPE, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de MAMANGUAPE/PB.

 

ANÁLISE

2.                     A vigência da referida outorga terá seu termo final em
29/02/2018. Sendo assim, considerando que até a presente data não houve
qualquer manifestação por parte desta entidade quanto ao interesse em renovar
sua outorga, solicitamos, em atendimento ao art. 6º-B da Lei nº 13.424/2017, que
a requerente se manifeste, apresentando, caso tenha interesse, os documentos
necessários à renovação da outorga, conforme abaixo:

 

I.                 Requerimento de renovação, assinado pelo representante
legal, conforme modelo constante do anexo V da Norma nº 01/2015;

 

II.                Cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado no
Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos do art. 40 da Norma nº
01/2015;

 

III.               Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

IV.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento). Não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas art. 22,
Parágrafo 4º da Norma nº 01/2015; e

 

V.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
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3.                    Informamos ainda que, conforme o Parágrafo 2º do art. 131 da
Norma nº 01/2015, este Ministério poderá solicitar a apresentação dos
documentos referidos nos incisos II e III do art. 130, ou seja, o comprovante de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e a Certidão Negativa
da Anatel, caso haja a impossibilidade de obtê-los diretamente pela internet.

                  

 
CONCLUSÃO

4.                    Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para se
manifestar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
recebimento desta Nota Técnica.

 

5.                     Ressaltamos ainda que, em caso de manifestação tempestiva, será
aplicado o Parágrafo 3º do art. 6º-B e "a autorizada sujeitar-se-á à sanção de
multa enquadrada como infração média, segundo as regras do art. 59 da Lei nº
4.117/1962". Caso não haja manifestação, ou sendo intempestiva a resposta, "o
Poder Concedente aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente", de
acordo com o Parágrafo 5º do art. 6º-B.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 15/12/2017, às 16:13, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/12/2017, às
16:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2497161 e o código CRC C1A3F38C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058861/2017-54 SEI nº 2497161
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 53999/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE MAMANGUAPE (CNPJ nº
05.996.981/0001-92)
Rua Marcos Barbosa, 304 - CENTRO
58.280-000 MAMANGUAPE/PB

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
01250.058861/2017-54.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 28888/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata da renovação de outorga dessa entidade.

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto, sob pena de extinção da outorga. Solicitamos ainda
que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

3.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/12/2017, às
16:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
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34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2497178 e o código CRC 4F1B97BF.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 53999/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.058861/2017-54 - Nº SEI: 2497178
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Correspondência Eletrônica - 2531776

Data de Envio: 
  28/12/2017 10:32:41

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    aristelsonlitoral@hotmail.com
    censuralivreonline@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.058861/2017-54

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2497161.html
    Oficio_2497178.html
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ASSOCIACÃO PARA o DESENVOLVIMENTO

COMUNITÁRIO DE MAMANGUAPE

C N P J : 0 5 . 9 9 6 . 9 8 1 / 0 0 0 1 - 9 2

R Á D I O C O M U N I T Á R I A L I T O R A L N O R T E F M

Rua: Marcos Barbosa, 304 - S ls 01 /02 - P iso Superior - Centro nesta cidade

de Mamanguape - PB

CEP : 58280 .0 00

Representante Lega l: José R icardo Cava lcanti Serrano

E-mail: jricardocserrano@ gmail.com

Mamanguape, Paraíba, 26 de Dezembro de 2017

O fíc io nº 0116/2017

À Senhora Coordenadora - Gera l de Radiod ifusão Comunitária

Ina lda Celina Madio

Senhora Coordenadora,

Ao cumprim entar lhe , reporto-me ao O fíc io nº 417.54/2017/SE I-MCTIC com

encam inhamento de Nota Técn ica sobre a aná lise do processo nº 01250.058861/2017-54

re la tivo à Renovação da Outorga nº 53100.000709/2004, in formando que segue em anexo

nos termos do citado O fíc io toda a documentação em epígra fe .

5em mais para o momento , renovamos elevada estim a e consideração.

'..
Cord ia lm ente ,

José R icardo Cava lcante Serrano

CPF 768.893.604.78

P residente da Adecom

A u ten tico a p re sen te cop ia , rep rodu ,"a fie l d o a r

ap r" '" " tado . E o \e ';tew nno da v e rd ad e ,

lIao anqu ap e -f 'B28 /1212017 0 '1 :0 6 :5 4
M d re . L in s B ra s il G ooes- S ub s tl tu ta o

(2 017 -003475 ] oo.:R$ 2 ,3 ! FA lif'E I< :R$ 0,.1
SELo D IG IT I> I.: A G C I'7 314 - '1O \JV ..' '- b

. t t . 'd d ~ 'ttp " - lq lla l.t)p b .)u ,. r
C o n f u a a . a u e n l C l a e C l I I 1 1 . -

Me/PROTOCOLO

DOCUMENTO ENTREGUE PELO CORRSIO

Em O ~*~ às /f7 i tt:
Asslnn lura ' ~ ~,
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ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO
COMUNITAJuO DE MAMANGUAPE
C N P J :0 5 .9 9 6 .9 8 1 / 0 0 0 1 - 9 2

R Á D IO C O M U N I T Á R IA L I T O R A L N O R T E F M

Rua: Marcos Barbosa, 304 - Sls 01/02 - Piso Superior - Centro nesta cidade

de Mamanguape - PB

CEP: 58280.000

Representante Legal: José Ricardo Cavalcanti Serrano

E-mail:jricardocserrano@gmail.com

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,

I

I

A entidade acima qualificada,regu1anne~teautorizada a prestar o Serviço de
i

Radiodifusão Comunitária, vem perante Vossa Excelência, por intermédio do seu

representante legal, com fundamento no art. 6°, parágrafo único da Lei n°. 9.612/1998-

Lei da Radiodifusão Comunitária, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, o que o

faz com a apresentação dos documentos listados abaixo, todos no original ou em cópi,

autenticada.

i
I
I

Além disso, declaro que a ermssora encontra-se com suas instalações e
i

equipamentos em conformidade com a última i autorização do Ministério das

Comunicações, de acordo com os parâmetros técn!cos previstos na regulamentação

vigente, constantes da respectiva licença de funcionamehto.
I

Mamanguape- ParaIba, 04 de Dezembro de 2017.

rk/ i?-C(iD,L Cm,b/ kéYr4

José Ricardo Cavalcanti Serrano

CPF 768.893.604-78

Representante Legal

. $\' 1'1'1 \'\ IIA\.l'lll' Teresa Ramos Lins.~ ~~ U, l if U f e l lF u : ( 8 3 1 3 2 9 , 0 ! 2 8 0 I I lN . l l : C i I t o n o s i l l 'm m o S f g m a i lX l l l ' .

~. .!~ _"-.='_ aut~nlaJoloi'essol.nlZ7CmlJO-M.inquipe n.WS818(l~

Autentico. pre,ente copi., reproJuCdo fiel ~o "iqindl q
'preseotddo. Ec testetllJl\ho d•••.• rd.de.
IIdodnqu.pe-PB28112/2017 09;06:35
Andre. LlOS Brasil Gooes - wbstl tut.
(2017-003470] OO-:R$ 2,31 FMfBI:R$ 0,27 FEPJ:R$ 0,46
SELODlGlTlt: AGCmOHIOJH """ "
Confir•• autenticiddde •• https:l/se Odlglt.l.tJpb.Jus.br

a e f o i
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ASSOCIACÃO PARA O DESENVOLVIMENTO

COMUNITÁRIO DE MAMANGUAPE

CNPJ:05.996.981/0001-92

Rua: M arcos Barbosa, 304 - SIs O1f 02 - P iso Superior - Centro nesta cidade

de M amanguape -PB

CEP: 58280.000

FUNDADA EM 15 DE AGOSTO DE 2003

TORNADA DE UTILIDADE PúBLICA - LEI N " N515-Af2004

ESTATUTO SOCIAL DA ADECOM DEVIDAMENTE MODIFICADO EM
ASSEMBLÉIA GERAL DE 12 DE AGOSTO DE 2016

Da Denominação. Sede e Fins

Art. la - A ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE
MAMANGUAPE é urna entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de dwação

indeterm inada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por núm ero
ilim itado de associados e constitu ída pela união de moradores e repreSentantes de entidades da
comunidade atendida, para fins não econôm ícos e pessoas fisicas ou jurídicas sem distinção de
nacionalidade, credo político ou relig ioso, raça, sexo ou condição social, residentes ou

estabelecidos no Estado da Paraíba, de acordo com o A rt. 2 0• Incisos 1 0,2 0 e 3 0 deste Estatuto ,
doravante denom inada com sede, na Rua M arcos Barbosa, 304 - P iso Superior Sala O I - Centro

- M amanguape - PB .

Parágrafo Único - A ADECOM reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes

no território nacional.

A rt.2° - A ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE

MAMANGUAPE tem por objetivo executar o serviço de Radiodifusão comunitária e
Educativa, bem como:

I - beneficiar a comunidade com vistas a:
a) dar oportunidade à difusão de ideias, elem entos de cultura, tradições e hábitos sociais da

comunidade;
b) oferecer m ecanismos à form ação e integração da comunidade, estim ulando o lazer, a

cultura e o convívio social;
c) prestar serviços de utilidade pública, in tegrando-se aos serviços de defesa civil, sempre

que necessário;

d) contribuir para o aperfeiçoam ento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e

radialistas, de conform idade com a legislação profissional vígente;
e) perm itir a capacítação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da form a mais

acessível possível.

11- respeitar e atender aos seguintes princípios:
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e inform ativas em beneficio

do desenvolvim ento geral da comunidade;

•...
/

'.
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b) prom oção das atividades artísticas e jornalísticas na com unidade e da inte - f9s ~~
m em bros da com unidade atendida; /
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da fam ília, favorecendo a integração dos
m em bros da com unidade atendida;
d) não discrim inação de raça, religião, sexo, gênero, convicção político-ideológico-
partidário e condição social nas relações com unitárias;

91° - É vedado o proselitism o de qualquer natureza, assim com o qualquer discrim inação
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na adm issão dos
associados;

92° - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de form a sim ultânea em m atérias
polêm icas, na program ação opinativa e inform ativa, divulgando, sem pre, as diferentes
interpretações relativas aos fatos noticiados;

93° - Q ualquer cidadão da com unidade beneficiada terá direito a em itir opiniões sobre quaisquer
assuntos abordados na program ação da em issora, bem com o m anifestar ideias, propostas,
sugestões, reclam ações ou reivindicações, devendo apenas observar o m om ento adequado da
program ação para fazê-lo, m ediante pedido encam inhado à direção responsável pela em issora.

A rt. 3° - O s dirigentes e associados não responderão, nem m esm o subsidiariam ente, pelas
obrigações contraídas pela Entidade.

A rt. 4° - A receita da A SSO CIA ÇÃ O PA RA O D ESEN V O LV IM EN TO CO M U N ITÁ RIO D E
M A M A N G U A PE será utilizada, úníca e exclusivam ente, para a consecução de suas fm alidades
institucionais e não será adm itida a rem uneração de seus dirigentes pelo exercício de suas
funções, bem com o a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a
qualquer dos seus associados ou dirigentes.

II - D O S A SSO CIA D O S
A rt. 5° - Serão adm itidas com o associadas as pessoas fisicas e juridicas que tenham preenchido
form ulário próprio e adm itidas em Assembleia Geral, com residência ou sede neste M unicípio,
desde que se com prom etam a respeitar e cum prir as disposições deste Estatuto.

A rt. 6° - A s contribuições dos associados serão reguladas em A ssem bleia G eral.

A rt. 7° - São direitos e deveres do associado:
a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votado para cargos diretivos,
desde que atenda ao disposto no 92° do art 12;
b) m anter sua contribuição em dia, conform e estipulado pela A ssem bleia G eral.

~>
Rtg~o iSÃíV~ .,

ADVOGADO

A rt. 8° - São passíveis de punição tem porária ou de exclusão definitiva do quadro social,
havendo justa causa, o associado que infringir este estatuto, desde que sua transgressão
seja indicada m ediante requerim ento dirigido a diretoria que deverá subm etê-Ia à A ssem bleia
G eral convocada especialm ente para este fim , para deliberação fundam entada, assegurado o
am plo direito de defesa do associado em questão.

II1 - D O S O RG Ã O S E D E SEU FU N CIO N A M EN TO
A rt. 9" - São órgãos da A D ECO M :
a) A ssem bleia G eral;
b) D iretoria Executiva;
c) Conselho Fiscal;
d) Conselho Com unitário;

r

{
g
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D a A ssem b le ia G e ra l

A rt. lO " - A A ssem b le ia G e ra l é co n s titu íd a d e p e lo m ín im o 2 /3 do s m em b ro s q u e reu n ir-se -ão

o rd in a riam en te um a v ez po r an o em d ia e ho ra p ré -f ix ad o s e ex trao rd in a riam en te sem p re

qu ando convo cad a p e lo p re s id en te , p e la d ire to ria , p e lo C on se lh o F isca l, o u po r n o m ín im o um

qu in to d o s a sso c iad o s p a ra d iscu ssão e d ec isão re la tiv a s a a ssu n to s d e in te re sse g e ra l e q u ando a

d e lib e ra ção se re la c io n a r à d es titu iç ão d e d ir ig en te s o u a lte ra ção e s ta tu tá r ia se rá ex ig id o o vo to

con co rd e d e do is te rço s d o s p re sen te s à A ssem b le ia , e sp ec ia lm en te co nvo cad a p a ra e s te f im ,

n ão pod endo e la d e lib e ra r em p rim e ira co nvo cação sem a m a io ria ab so lu ta d o s a sso c iad o s o u

com pe lo m eno s d e um te rço n a s co nvo caçõ e s seg u in te s . A convo cação d a A ssem b le ia G e ra l

se rá p o r m e io d e E d ita l a f ix ad o com an teced ên c ia n a sed e d a A sso c ia ção , p o d endo tam bém se r

p ub lic ad a no s ó rg ão s d e C om un icação ex is ten te s com an teced ên c ia m ín im a d e 15 (q u in ze ) d ia s

A rt. I i ° - A D ire to ria d a A D ECOM , ó rg ão ex ecu tiv o e adm in is tra tiv o , se rá com po s ta p o r um

D ire to r G e ra l (P re s id en te ) , um D ire to r A dm in is tra tív o e um D ire to r d e O pe raçõ e s , e le ito s em

A ssem b le ia G e ra l p a ra um m and a to d e 04 (q u a tro ) an o s , p e rm itid a a re e le iç ão .

/

)'

J
)

V J

9 2 ° - A pen a s fa rão p a rte d a D ire to ria b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra líz ad o s h á m a is d e 10 (d ez )

an o s e m a io re s d e 18 ano s ou em an c ip ado s , cu ja s re s id ên c ia s se jam situ ad a s n a á rea d a

com un id ad e a ten d id a , e e s ta r n o ex e rc íc io d e m and a to e le tiv o qu e lh e s a sseg u re im un id ad e

p a rlam en ta r o u fu n ção d a qu a l d eco rra fo ro e sp ec ia l.

9 1° - A D ire to ria d a A D ECOM pode rá se r su b s titu íd a , p a ra fin a liz a ção do m and a to , n o to d o ou

em pa rte , m ed ian te d ec isão em A ssem b le ia G e ra l, re sp e itad a s a s d isp o s içõ e s d isp o s ta s n o A rt.

1 ° .

lI ) D e cad a d ir ig en te :

a ) A o D ire to r G e ra l (P re s id en te ) com pe te : rep re sen ta r a A D ECOM , p ass iv a e a tiv a ,

ju d ic ia l e ex tra ju d ic ia lm en te , co o rd en a r e p re s id ir a s reu n iõ e s d a d ire to ria ; a ss in a r co n tra to s ,

a ju s te s o u conv ên io s d e in te re sse d a a sso c ia ção , m ov im en ta r co n ta b an cá ria co n ju n ta d a

en tid ad e com o s d em a is re sp on sáv e is , v o ta r e d e te r o v o to d e d e sem pa te n a s d e lib e ra çõ e s d a

d ire to ria e em A ssem b le ia G e ra l; p ra tic a r to d o s o s a to s n ece ssá rio s à adm in is tra ç ão d a en tid ad e ,

o rg an iz a r seu s se rv iço s e D ep a rtam en to s ; p a rtic ip a r e p re s id ir a s reu n iõ e s d o C on se lh o

C om un itá r io ; = :-3 2 # : -~
R (g e~A ~ ê ;

ADVOGADO
o ,,~ 'nC '. ' ', ."

A rt. 1 2 ° - S ão a tr ib u içõ e s :

I) D a D ire to ria :

a ) A dm in is tra r e su p e rin ten d e r o s trab a lb o s e o p a tr im ôn io d a en tid ad e .

b ) C onvo ca r a s reu n iõ e s e A ssem b le ia s G e ra is ;

c ) R ep re sen ta r a A D ECOM em a to s p úb lico s o u in te rn o s .

d ) R ea liz a r to d o s a to s n ece ssá rio s ao d e sen vo lv im en to d a en tid ad e .

e ) A p re sen ta r re la tó rio an u a l a A ssem b le ia G e ra l, a c e rc a d o B a lan ço P a tr im on ia l e o

R e la tó rio d e A tiv id ad e s ;

f) P re s ta r a s co n ta s ao fin a l d e cad a ex e rc íc io fin an ce iro .

g ) D esenvo lv e r e p rom ove r o in te rc âm b io com a com un id ad e e en tid ad e s a fm s

h ) C ria r e in s ta la r se rv iço s e D ep a rtam en to s p a ra a re a liz a ção e d e sen vo lv im en to s d a s

fin a lid ad e s d a en tid ad e ;

i) A lien a r , d ec id ir so b re aq u is iç ão e con s titu ir ô n u s so b re b en s m óve is e im óv e is m ed ian te

au to riz a ção d a A ssem b le ia G e ra l;
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b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e finance' da
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos
concernentes a vida financeira da ADECOM, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas,
ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos
relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da
secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade;
c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob
forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio
considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a
integração da comunidade com o serviço prestado;

Art. 13° - O Conselho Fiscalé o órgão fiscalizador, composto de 2 (dois) representantes

efetivos e 1 (um) suplente, eleitos em Assembleia Geral em votação dentre os associados

contribuintes quites com suas obrigações estatutárias.

Art. 14º - Compete ao Conselho Rscal:
a) Zelar pela fiel observância deste Estatuto, das resoluções da Diretoria e de

regimentos internos da ADECOM,Examinar e dar parecer sobre o relatório anual da Diretoria e

balanço do exercício fiscal aos quais dará aprovação ou rejeição no prazo máximo de trinta

(30) dias;

b) Examinar e dar parecer sobre o relatório e balanço a serem apresentados no final do

seu mandato para ser aprovado ou não pela Assembleia Geral;

c) Solicitar à Diretoria as informações que julgar necessária.

Art. lSº - Será de quatro (4) anos o mandato dos conselheiros fiscais, coincidente com o da

Diretoria, permitida recondução.

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal reunir-se-á pelo menos a cada semestre por

convocação de seu Presidente.

Art. 16º - Perderá o mandato o membro que faltar a duas (2) reuniões consecutivas ou três (3)

alternadas sem justificativa aceita pelo Conselho Fiscal ou quando o membro perder a

condição de associado.

Art. 17º - Por falta de ação no cumprimento das obrigações estatutárias poderá o Conselho

Fiscal ser destituído em Assembleia Geral convocada pela Diretoria.

Art. I go - O Conselho Comunitário, eleito em Assembleia Geral para mandato igual ao da
Diretoria, será composto por, no minimo, cinco pessoas representantes de entidades da
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores,
desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora,
com vista ao atendimento do interesse exclusívo da comunidade.

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno
e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade

de programação, bem co r -

N -DAS ELEIÇÔES

Autentico a presrote copia, reproducao fi 1 do OI iq~'nal q' •• 'oi
apresrotado. Em t",teouniJo da verdade. A .
Ma,anquape-F'S 28/1212017 09:06:54
Andrea Lws Sra,il iJooles - Substituta
[2017-003471'] EI'II1.:Rt2

t
31 FMf'HI:Rt O," F£fJ:R$ 0,46

SELO DIGITAL: AGC97318- COM

Coofira a autenticidade •• h. • 1< iqital.tjpb.jus.br
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Art. 19" - As chapas para a diretoria estaIão aptas, se entregues até 08 (oito) dias ant ~ ~~~
Assembleia Geral de eleição, por requerimento à Comissão eleitoml, acompanhada de nomin e.,..
completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de,
no minimo, um décimo de associados aptos a votar.

91° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto
cumulativo ou por procumção.

92° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por
cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem
será decidida no início da Assembleia GemI.

V-DA PROGRAMAÇÃO
Art. 20° - A progmmação da emissom deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas
na legislação vigente no território nacional sobre mdiodifusão comunitária.

Parágrnfo único - Será vedada a tmnsferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as tmnsmissões obrigatórias dos Poderes
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis.

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO
Art. 21° - O Patrimônio e Receita da ADECOM serão compostos pelas contribuições sociais
defmidas pela Assembleia Geral, pelas doações, auxílios e subvençôes, pelos bens móveis ou
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de
exercícios financeiros anteriores tmnsferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de
suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de
apoio cultuml.

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro
de seu quadro diretivo será remunemdo.

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO
Art. 22° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por delibemção da
Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada pam este fim, sendo exigido o voto
concorde de dois terços dos presentes à Assembleia, não podendo ela deliberar, em primeim
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas
convocações seguintes.

Art. 23° - A dissolução da ADECOM ocorrerá segundo decisão de Assembleia Geral, e o
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos
congênere, definida na Assembleia.

VIII - DISPOSIÇÔES FINAIS
Art. 24° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a
Assembleia GemI, pelo associado que se achar prejudicado.

Art. 25° - O presente estatuto foi aprovado na Assembleia Gemi de 12 de Agosto de 2016 e
entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averhando-se a este
registro todas as altemçôes por que passar.

Autentico. pr."-,,,"t. copi., r.producao fi I do orqinal que I,

.pr.Sffitado. E. t.st.£lIlI100 d•.••• rd.de. ! n '
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ASSOCIACÃO PARA O DESENVOLVJlIrIENTO
COMUNlTÁRlO DEMAMANGUAPE

CNPJ: 05.996.981/0001-92 /

Rua: M arcos Barbosa. 304 - S ls 01/02 - Piso Superior - C entro nesta cidade

de M am anguape -PB

CEP: 58280.000

FUNDADA EM 15 DE AGOSTO DE 2003

TORNADA DE UTIL IDADE PÚBLICA - LEI N ° N515-A /2004

ATA DE ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS E ELEIÇÃO

SUPLEMENTAR DA ADECOM - QUADRIÊNIO 2017-2020.

A ta da A ssem bleia G eral Extraord inária da A ssociação para o D esenvolv im ento

Comunitário de M am anguape, realizada aos 16 de Junho deste ano de 2017, às 20:00

horas, na sede social, situada à rua M arcos Barbosa, 304 - SL 01 - P iso Superior -

C entro , nesta cidade de M am anguape - PB . Estiveram reunidos em A ssem bleia G eral

Extraord inária os Senhores sócios da Adecom . A ssum iu a direção dos trabalhos o

Senhor A ristélson da S ilva, brasileiro , casado , rad ialista - CPF 622.697.804-00 - RG

854.181- SSP-Pb, residente e dom iciliado à 2ª T rav . Rodrigues de Carvalho , S /N nesta

cidade de M am anguape - Pb, o qual, convidou Edivania A raújo Cavalcanti, b rasileira ,

so lteira , estudante - CPF - 045.460.514-50 - RG 1696.155 SSP-Pb, residente e

dom iciliada à rua João Caetano , 171 centro - nesta cidade de M am anguape - Pb;

para secretariar os trabalhos. Constitu ída a M esa, o Presidente determ inou que se

fizesse a verificação dos sócios presentes, com direito a voto , o que fiz u tilizando a lista

de presenças para cham ada nom inal e confrontando os nom es dos presentes com os

do quadro associativo e com o departam ento de finanças a situação de cada um em

relação às suas obrigações sociais, constatando-se a regularidade dos m esm os. A

seguir, o P residente dando por instalados os trabalhos com núm ero regular e

estatu tário de associados determ inou a leitura da O rdem do D ia, cu ja convocação

ocorrera no período de 31 de M aio à 16 de Junho do ano em curso , na própria

em issora e em Edital de Publicação , afixado na form a estatu tária , conform e cópia

juntada. Fazendo uso da palavra o Presidente destacou as grandes conquistas sociais

da com unidade: "N ossa entidade com união e espírito associativo criou , fortaleceu e

deu vida à um a de suas m aiores conquistas. Com a em issora no ar m uitos casos de

in justiça, falta de inclusão , v io lência contra crianças e m ulheres, falta de dem ocracia ,

en tre outras m azelas tiveram enfrentam ento com coragem , independência e

cidadania. O povo passou a ter voz e gostou da experiência. O projeto deu certo e não

pode parar porque. não é m issão apenas de uns, m as de todos. Continuar à fren te dos

trabalhos adm inistrativos da Institu ição , poderia enfraquecer a continuidade do

Projeto , até então , rep leto de êxito . P rom over a dem ocracia é a certeza de que vam os

continuar crescendo. V am os dar cum prim ento à Legislação e ao Estatu to". D ito isto ,

conclam ou a toda a D iretoria para um a renúncia coletiva e convocou nova eleição para

ser realizada na ocasião , oportunizando aqueles que nunca disputaram antes. Todos os

presentes se m anifestaram positivam ente. A pós am pla discussão foram colocados em

SIL \lA RAMOS

,.. ARTÓR1~OO f'\C \pO e_PB
v ~ua.

MarT la~ OS£,Ins

i[ef\~S:O flei': do l\~cg~~~es-
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votação, e logo após aprovados os balancetes contendo minuciosa informação do /'

movimentos contábeis, compromissos e metas traçados em todo o período

administrativo, Apenas uma chapa foi registrada. A composição da Adecom como

prevê o novo estatuto social assim definiu a nova diretoria para o Quadriênio 2017-

2020,e aprovada pela unanimidade dos 02 (dois) terços presentes e aptos, sendo

portanto, eleitas as pessoas abaixo nominalmente citadas, para ocuparem os

respectivos Cargos: - DIRETORGERAL(Presidente)- José Ricardo Cavalcanti Serrano,

brasileiro, casado, servidor público - CPF 768.893.604-78 - RG 1.4761.54 - 5SP-Pb,

residente e domiciliado à Rua Bela Vista, 297 - Mamanguape - Pb; - DIRETOR

ADMINISTRATIVO- Reginaldo Alves de Aquino, brasileiro, casado, servidor público -

CPF 086.662.884-34 residente à Travessa Preso Kennedy, 68 - Centro - Mamanguape -

Pb; - DIRETORDE OPERAÇÕES- Everaldo Martins Araújo Cunha, brasileiro, casado,

administrador de empresas - CPF 094496.744-53 - RG 276.294 - SSP-Pb, residente e

domiciliado à Rua Ten. Cícero Cavalcante de Ataíde, 350 nesta cidade de Mamanguape

- Pb; - CONSELHOFISCAL01- José Francisco da Silva, brasileiro, casado, pedreiro, - CPF

777.521.484-20 - RG 1.543.825 - SSP-Pb, residente e domiciliado à Rua do Garapú, 08

- centro nesta cidade de Mamanguape - Pb; - CONSELHOFISCAL02 - Edivania Araújo

Cavalcanti, brasileira, solteira, estudante - CPF - 045.460.514-50 - RG 1696.155 SSP-

Pb, residente e domiciliada à rua João Caetano, 171 cen.tro - nesta cidade de

Mamanguape - Pb; - SUPLENTE - José Roberto Ribeiro, brasileiro, divorciado,

autônomo, CPF 801.218.538-53 - RG 3230.0677 SSP-Pb residente e domiciliado à rua

Projetada, Sn, Apt2 01 - Centro nesta cidade de Mamanguape - Pb. Foi facultada a

palavra ao presidente eleito que elencou alguns projetos de alcance social,

dinamizando ainda mais a funcionalidade da instituição, conclamando o apoio de

todos e agradecendo a unanimidade de aprovação à chapa eleita e já empossada.

Nada mais havendo para tratar disse tomar as devidas providências ao registro da Ata

em Cartório de Registro de nossa cidade. Após ser lida e aprovada vai por mim

assinada e pelos presentes.

Mamanguape - Paraíba, 16 de Junho de 2017.

~ - Ji'ú' _ 1 . / . / . - - '- -

#/~~~W"/~ .
Edivania Araújo cavalcanti

secretária

CPF- 045.460.514-50
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PORT M;OO Docuvarro OFICIAL CC\o' FOTO. :CMI";:;':!''',l,~,.
TE o: RESiO DOS ULTI\\OS:: ~}ESE~ E TiTULO fL.ErTORA'-
SE ""OUVE:R EM CASO DE DÚVIDAS, CC'JSUL T,I.~ o SITE
V'NJW .TR".I=E JUS 8c OU lIGA,P ?:'.RA o FCNE ::17._1381

I
I. Anterio~,';';""'--9Atuãl ~ Constante Comumô Dias

Dara leitura O~u. leitura

23/10/17 7:;>51 22/1\117 7572 ::2ü 3C

~~-~~-""'~-~""D~e"'monstraÜvo
C';Jo!'ci,lJe TJlhd VJ;CIB'l:.fCJ:C ~~qIc~o::(R$i1:J:cC~c P:;;;;'~i C~f:r~~:;'

T"Outc::Tt;I<l!(R!i1[,1::\1<$:ICMS PtóiCol''''!~;~J l'.3Z!,%)(€..1218',.)

I O~Cl

) 01;::)

I
!om

I

Con~ur~o~m kW" 220,000O,75454Ü :58,1:'1 °E.DO 'l' 44,Bi 1,,8.~a 2.21 10,16

Ad,e, B, Vermelha '5,43 1543 27 4,16 15/:3 0,20 ''''
LANÇAMENTOS E SEFlVIÇCS

CC:~jTPi6UIÇÃO Il'J~,1PU8UC ••. lHS 0.';:0 C,D~ a,DO C,OO 0,['0

I CCI :::ód'co de CI<:~s~,eaça~do ~em

'~ " ,_\,~:"'.o.

~Médja ultimos mes;;-ik'W'h)

166

TOTAL 192,31

VENCIMENTO

29/11/2017

'TOTACAPAGAR

R$ 192,31

_._ ••••,- ••• --- 'Hlstórico dê Consumo (kWh)

24\ I 1~:; I 147 I ;16 I ,68 p..:: m I 195 ISS I 21C 20~ I 209

O:..t!17 SE!!17 Ag:)/17 JuV17 .."):1.'17 ~,~oJ17 At"{\7 t.'~r.'l1 Fu/17 J~:1.'l; C'e!/ii> ~.'Jv/lS

Faturas «!m atraso

.m ~(" . " ." .~1J'T'''

Di5triminatao
Valor

".RS

Sero,;:r.:deOr,:1éJE~crgoiP8 41.3~ 21,tQ

Com~,~çe~n~rg'a 59,F) ~t.IG

Se"'I,~ ~~Tr~rr.'rl~~io 6,34 ? 30
~n~~'oc:;Setor,~c 11,4'; ~,SS

:",o~fr~ O,retc:;c E"t1~CO~ 73,3, ::;.15

O'.1~~Se"'1';os G.OD O.OC-

Tolal 192.31 100.00

220

COf.'T=<ATA~
liMiTo II<i'E"IOP. 2Dl
~~,1IT:SlIPE>iiO... 231

2,00

1.63

VENCIMENTO TOTAL A PAGAR
29/11/2017 R$ 192,31

Ililllillflijrt~1~frl[111111[1]1~~[~I~~~'líl[11~11~~~~[llljlíI1ijllllll~mij~~fljl~l[

F;[SEl'tVADO t-r" ~";"'0.
5837.5edb.c62b.6767.c210 bbeO.3204.381 b.

;r;:::' :;:"';:;;;;;::;;:;;;;:;;;;;;;;;;;;;;;;-';;;;Õ;;:;;:;T~~~''='C";-.c::----;":::=M:::' ~,::::,::c:":.:::=---)
Indicadores de Dualidade /201, ,KtO ,M

r limites" ;: d Limite de Tensão
~ da ANEEL pura o (V)
D'C',~ENSAL 54, 1,72

i CICTRiM::STP•.••L 12.94
DICAt<;:.J~L 25.Eg
FiC."~P;SAL 3,£7
Fie TRIMESTRAL 7,25
FIC~:.•UAL 14,70
DMiC 3,BD
[lICRI 12,22
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l':~n- ~ .~::.:::.t;.!;.-:.!!:.~.~....'~'_.:'.#.':''''~-''''~_'c~••.~.•••..t~'#''1~,

:::~ I~:~

ii~ fl' :~il
.'~-~"':.:... ".<~"

'" . ,~',. &"1,;~',,",
~'_1 i~ lt i là.

•

~.

~ 'I : '1:"_ :

'ê"" t . '" :".~.'"I. .. I' !li
.> __ • 1 1 ;
:~~ .. ~ ...~ ~ ;
:i!t' .l'ii:
..,"""•.•.•., .•.._ . ai:

• L :l',,~!>,.:,:~I~i~~7ii:":Jl',I.~~'!::~:'I~'~lJ.!;1!1.!f.1~1~"-~~:!;~!f;lt~iJ.

,,; ~~ ~ l'I'.YI IIA"I.nl' T e re sa R am o s L in s
~ ~ 11_,1\ J [li} ie l iF a l:(8 3 )3 2 9 2 .2 2 8 0 I tm a it:c a 1 IO l 'io s ll~ ~ ,C < lm

~ . .. . , . .~ "O •• " " " '._ . R u aP rn id e n t~ ~ l 'e s so i.n '2 7 .C en tro .M an gw p e -P B .C E P 5B 2 8 ( l.O O O

A u te n tic o a p re se n te c o p ia , re p ro o u c a o f ie l d o o r iq i .a l q u e • • fo i
a p re se n ta d o . E m t • • t" " " .o o d a v e rd a d e .

~ " ,.q u a p e -fB 2 8 !1 1 1 2 0 1 7~ '5 9 ~ ~
Teresd RaiMS Lins - T itu l~ ~ •• • • • • • • •~ ~ ,

[2 0 1 7 -0 0 3 3 2 1 ]ElIl:Rl 2 ,,~ 1 FA A f1 ] :I \ '$0 .2 7 ~ l 0 .4 6
SU O D IG IT A L :A F T 8 6 7 8 4 - t .H L 3 . .

C o o f ira a a u te n tic id ,.d e • • h ttp s :/ /s e lo o iq ita l .t ip b .j! ls .b r
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•

CARTORtO BUSTORFF 2'"OFIeM) DE NOTAS E P R O T ~ O

Ru.~. J . ~ .47, CenIrO.M am Io n g u a ~

. A U T E N T IC A Ç A

C e rtif ic o q u e a p re s e n te e ó p ia é re p ro d u ç ã o fie l d o o r ig i,m e fo i

(A r t.J 6 5 .1 1 1 d o C P C ).

M a m a n g u a p e IP ll-2 4 1 0 1 1 2 0 1 7

S e lo D ig ita J :A E 0 7 2 5 4 4 - Y Y M J "

C o n s u lte a a u te n tic id a d e e m h Itp s 1 /s e Io d ig ita J .q p b .ju s .b r

E m o I R $ 2 ,3 1 F a rp e n R $ O ,2 7 M P R $ O ,0 4 F e p j R $ O ,4 6

IN S C R IÇ A O N O C P F

0 8 6 6 6 2 1 1 3 4 3 4\ N A S ~ - " • • E N 7 Q

28.03.52

t - ~~

~¥I - - '

M 1 N lS T E R IO D A fA l t .N O A '

t ' " '1 ,1 " S E C R E rlt .R IA D A H f': I< I1 A 1 '[ : 'E A A l

~ ~ .A t :A Q D O ! 'i I S T E M A D E IN F O R M A Ç O t ;5 E C O I I IÕ M K O F I~ C A IS

. q r 4 0 D f I O E N T I F I C A r ; A o ( lO C O N T l iJ 8 . J I N T E

,to/r? C O M P R t ! H A lO R I O D F I N S C l I / ( ' . lO N ú

. A • . • • $ , R O D i f I S S ( lA , S F , S I C A ~

C O N I H l i lU I N T E

CARTOfUO BUSTORfF 2'"OACIO DE NOTAS E PROTESTO
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CPFI CNPJI RANI

8666288434
I:>SC Est

5/289148-9

05101/2018

Apresentação.

0611212017
Dez 1 2017

UC(Unidade Consumidora):

Conta referente a

~iotJ ~GCJi.1CO~tl de En~'~n Elet"e ~'I":Q:) 'Oi 65i
Côo. paro Dib, AutomUic g, c~oC2eg llS9

Atendimento ao cliente ENERGI5A 0800 083 0196 Acesse: www.energisa.com.br

Data prevista da ~
próxima leitura

REGINALOO ALVES DE AQUINO
TRAV ~RE5 KENN::O 'f. 6:. CENTRO
MAMA~.GüAPE I P8 CEP 5828~aGG iAG' \.41
Emssao 061 1;;I2'J1 i Re!f'er.:'iI Dez /2')'; Pj"Fi~;SA PA;:;'~18A_OIS"R:~'JI~'OR4 DEEl.ERGL~S/~

CIO~St",'SubCls RES;DENC •••.LI BAti.A RE~D •• MG~O;: 0,51::08'2'30, Ktr2S. CTl~,I~Rcd,n\~:.,Jo5~Pt'~o~! Pl:i. CEP5SQ;'--i>3C'

Ro:e'rc ,_ \.4. IS:'~~O N" med,~cr ajCC~:ZE13~~ CNP,JCJSlWS1ir,lr.ool-4~ l,-,scElt 1B01Sm.{l

Canal de contato

. TamJ 50~,a' oe Ene'9'3 EIi:t"C~ TSEE fOIc',~CJ ~el~Le'

nO ,a 01,8. de 26 ce ab"ICe 2002
O"'E"S~O com seguren~a ~ o O'Je as C~,3nçJS ~evl'm aprender
Nunca em;J,;'Ie p;~as perto dOS (.0. ja reoe elt\"C~ e nM a:;
rellte caso fL:;:IJerr. pre,.ada. na reo:!e E:na:!a de u:;~rf,os
me\,b"CO 'l- pars emol~a' O:;J3S Cem :;eQur~f\.O , ntl~ se b"nca

Anterior A tual Constante Consumo Dias

o.n LeItura O.la Leitura

[07;; 11,7 ~Cg:12 :lY i2Ili ~1125
\33 29

Demonstrativo

cc' Oes~"çáo
CU3~l<~a~eTl'~'.;I 'IlI" BYo.ÇJ;;:

AIIQ \cm~(RSi ~)';~CJI;: p it;(F lt Cct"r.:Rl\

TI;~ul~Tola!'R$1 ~CMS~RSj'CP.!S
P~C~I~;:f;$i lU,9'X";i;%)(3.r:5S">"1

~(,O1 GC'''l;UmO ate 3C~W"''.3",
30,0000,2.H580 "2 7,42 "

2.00 7,42 O.Cê 0.2;

JW Ccros"mC. 3: i': IO~+:Wh.E;:;
D,aOO OA~4.• Hl ~S.7Q ~S.70 21 8,03 29,70 0,24 1.11

0601.
CCn!u,-m- .01 ,1:.0.VJI>.6"<

9~,OOO0,636600 ;9.20 59.20 " ,5,'38 59,,"0 0,.:1; 2,20

06(;' ,4C'~ 8 VcrmelM
S,09 9,09 27 2.45 9.09 C.07 O"'-

0610 Sutl~ io,O
'5,9' 40.91 " 12,6ó 46,9' 0,3ó \,75

LANÇ ••ME"~OSE SERViÇOS

0807 CCNTRISUIÇÃO ILUM PUE~JC '"
9.52 0,00 O,O!) O.()C O,;;;:l :l,00

ca~ JUROSCE MO;:;•• 1112017
1,01 0.00 COO 000 ü ::la I) 00

G Im M'J~j A lli2017
4,32 C,OO 000 ooa 000 000

0906 Oev~luy~O Sull;iC iIC
.:321. 000 000 000 o D':: 0,00

Mêella últimos meses (kWh)

",

1~5.05 152,3:1

VENCIMENTO

26/12/2017

4t,12 ,52,32 123 5,6i

TOTAL A PAGAR

R$ 135,05

Histórico de Consumo (kWh)

14~ 1 20a 1 222 i 2'9 I 19,

Nov!n Oul'11 Sett17 AqOll7 Julln

206 I 259 I 161

Ju,,'17 Ma,'11 ~llr/n

25(' : 122 I 2:<l 1 23;

M3r/11 Fe-<I\j Jaf\l17 o~:/'e

405d92ef .ceea 6142. 75a5.8d1 0.389b. b887.

0,00
I>;OMINAL 120

0,00 CONTfi.~,~A.OA
L!!AITE Ir-;,ER;O=<' ;02
L:r.HE SuP:;I,IOl\ '"0,00

lndlcadoresdeQua!idade 10mt7.PJolt1il~. -' _I

LImites A" d LImite de Tensão
da ANEEl p ra o (V)

6,4,
1::,ç.4
25.a~
3,87
7,35

~" 70~:~~

Discrlm;naca~ Vr~;~ ..l
S~rv,~~d~ D~l j~EM'~~a'PE 26,C~ i9,1~ I

C~m~r:~~Ener!i'~ "U2 25.66

Scrv,,,~de T'J~sI"CS10
<l,CO 1,9&

En~3'.~ £~:o',J'~
7,~~ ~,35

I'I\POC-:Ç')O"~O$~ Enp,~:r.
~2,87 4~:,5

OlltrceS~"iç~ om o,e')

Tol.1
135M 100.00

ATENÇÃO
• Sw~un,~~ce lo.!:mj'~dJ ~::mçe~D:~Re~e3 !en~oum ~~s:O~t~~e~:;32.12

Faturas em atraso

A

Certifico que a presente cópia é
exibido. Dou fé. (Art.365-111 do C
MamanguapelPB - 26/1212017

~o D igita l:AGF82868-Z80Y
Consu"" a autenticidade em https:llselodigtallj .
EmoI R$2.31 Farpen R$O.27 MP R$O.04 Fepjl$O, U
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o ~ - o _ -~VÁLIDA EM TODO O rERRITOAIO NACIONAL

R E G 'sm o 2 7 6 .2 9 4 - 2 V IA O A T A o , 0 6 /0 4 /2 0 1 1
GERAl EXPEolÇÂo.

N !!W E R A L D O M A R T IN S ' A R A U JO C U N H A

~ C IR IN O D A C U N H A

M A R IA D E L O U R D E S A R A U JO C U N H A

NATUAAUDADE DATA DE NASCIMENTO

P E D R A S D E FO G O -P B o 3 0 /0 1 /1 9 5 6

~ ~ J N.2130 FLS'.30~LIV.BAUX-05
CARTORIO MAMA~GU PE/pB '

.11"",..,:0 ,.'.
"U 9 4 .4 6 9 .7 4 4 - ~ .•VOl!.~ '-

.Io .lo P • • • • • • • -P & .. :J r I J 1 ,w ,-~ a 'lO e .S iJ v aN :.to

--_C:ô',o C tl

LEI N° 7.116 DE 29f08I8a

- - - - - - - - '- - - - ,- ._ - -

7--

CARTEIRA DE IDENTIDADE

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

I V-02
ESTADO DA PARA BA P -0 0 5

SECRfTARIA DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL
INSTTTUTO Df POÚC/A ClENTIFlCA
DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO

•

O .lE I1 :I tC lI : l" '9 3 ~ O d

-, •
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, . '~ .
'''..q

R E G IS T R O C IV IL

E S T A D O D A P A R A IB A

JOÃO PESSOA, 7 8 - FONE: (0 8 3 ) 292_2292

f i a , . i a Ja f j ) e n h a t J < . i ~ e i , . oJa @ " I 1 I . a Oficial

Registro Civil desta C i d a d e , servindo no forma do Lei, etc.

MI.!~lpIO E

~~)rRESIDENTE

COMARCA DE MAMANGUAPE

do

C E R T I F I C O por me ser pedido: que no livro N.a2.l~.;_llX:::;J5 de Registro de

Casamento, em meu poder e cartório às folhas .;..Q _, sob N.o ?~..J,}9. consta o

termo de casamento, realizado neste distrito em ;".? .._ ..de . l 9 . ' l Q .1 - : ' . : ? ; 'P de 19 ??. de

_.~~~~._/;_..;~_..à..~ .J ,~.._Q_ .. ~:LA. __:_L._j.._._:i..';.L_Q. ._.. _il .. i.~_._A._.t_.: I . . . o _ _ G .U.. ;LJLA _ c o m d o na

- - ~ _. . _ - ~ - - ~ ~ - - - ~ - - - ~ ~ _. . - { ~ _ - .~ g - - - - - - - - - ~ _ _J ~_ _X ; _ . _ _~ 1 . . g p . ~ ~ _. .? . .~ ~ ~ ~ : ? . ~ ~ _ _. _ ~ _ _. ~ ~ el e, co ntraen te .

.JD... . :P .:Ll;.::(~.a....•1:}....r . :~ ::; : . :~ !., .r . : ; '~ ::. ; .~: v ; .$Jt:. C.~ .~ : ; , : ~ ~ ! : ~ : ~. .n D . . .: . ~;!.l.i; ..n ~~.~~:~.:~! .~ .~ .(;. :~ .,. : :~:~:~_:.i_\u~:~:.~:...ü....~"I:;.~j.~J~.:~_l~.:,..- : Q . . L X ; . ~ L : ; L . _ . ç ~ ) [ , . ~:1;J • ~

- o,
fi I h o d e T.:..:ü s.L.G : : . i : i l 1 : 1 . . .:.12... .Gl u:! ~ú.,.!J :~c:1 i 2 . '~ . .. :~ : : : .. ..1:~ :.:c_1D.:::...i~,;:_.:~.i.1J;.1.--C.::u..~b:.:..,~;:; ': : l: . .:.Gl':'::::_'. ;": .. ~~ .:li.'!~!::..:.::~.:..~.:~ _!: .)

n o ....;- . , . . C -: ,1 :: 1 , ', ~ I~ , I ,~ ' I , , - , . ! . , " " ,; ' 'l '~ 1 1 " ;1 1; '~li, ! li '.! f l . .! n .: 'lf '~ '1 i.:' fi ":'''.'!t 'lU '/ I I . !( H " 1 /f I '1 ! ! ! l . '! I ! ! '! f : n .~I ! ~ H "nJ!n '.'n ',:fi , , , . ' l , , U I! ; :H :,- I!
~ : : ~ :. . ' : : . ~. . - : : - . ~ ! : : ~ : . ~ : :. .~ ; ! . : ~ " j • • • • • : • • • • • • • • • : ! . ~ ' . I• • • • ! ! : ! . . • : L : ! ? ! . . • • . ! j; : /. .• _!J •..• !L _ _• .: . .• . .• • • • • • • • • • • ..• . .• • • • • • ~•• ..• • • ..• • : • • : J : • . • . • • . . • • • • • • • . L _ • • : f . . . • { L . _ { t • • • : J : • • . r r . . . . _ ' f t (

filha de.... .~:~:,tÇ?..J !:. '. :~ n ~ :x :!2...~ ~ .~ .~ ;} - '.1 :~....:}9... AJ~~L~:~f,L.:lr.~...P ..~ ~ .~ :~ .Q...M J .1 ;:,; j.~ .r~ ~ .;::~ ,]n .U :~ ~ ;.;:~..: :~... . .~:~c::.l~.~.-~.J...~ ~ ~ ~ L !r .L .IL ::.~..~ u

,. .9 .~ '.~ .k ~ ,\:. ! .~ .: :} . '. I} . ! . I . /~ ~ } ,~ ~ f L I!} .~l.x :: ~ í : : ~. .: ~! ! ."~ '~ ~!~~:~}~ !: ';:.'.t_J.:~£~~~,; : . I ! j J . . ~ ~ . ! ~ ~ ~ ~ ! } : ; ~ _ : ~ ~ , ; . : ~ t : ~:~ ~ .!.I ; :~ ~ :!!) . !~ X ~ ~ ~ :~ ::~~.!~..~:.~ 1 .:: . :! t t . : : ; ; ; ~ ! _ J Í ~ ~ : ? ~ ~ ~ .~ . ' ! . ~ i . ! . : 2I ,~ 'I I.¥

a nubente após o casamento passou a usar o nome de.::- ~ !L.!LD... i; IL.. p . .Q ç;.. . . I . l. . .R h.') ! !. .: : :

o bservaç õ e s Q.._ ç .:~ .:: :_ ~ .:X L L..L~1..f.:J~...GD.~i,.\:~.h~::::J.:d..i:Q :.L 5 .f: ; : : . : : :~ i: : !. . .c .::.~ .~..c ~ ,.~ . ':} . i. :~ ~...c.i.."'!..::.l ..~:::.:.:~.. : .1 iu ..D 2 ...:1 Q....f .o .v .\; : : .~ . ': : . : : . :co

.... '....•......~.'..:.).'.~'.'.•. ', ..' -..'.' ' '.' -..".','...•..•..•...-" T ".,..,'.~ p '..,. .'. ', .- ., '. '' ' , . . . . ., , ' " , '. ,. '. . .•. , .~- " . '.~ , 1 - ,. '. ,1 -" , ':, 1.. ''',., • , - ~., - -..... ~ 7 - -' .•. i . - v . . ' - . .• . . . . ! " k . : . : ; L . ; - ; , ! ; . • . J . . . . : _ ~ . _ . .: . ; . . ~ _ : . : _ ~ . ~ _ _: . l . . _ . _ ~ : L. • : . . : .u.....•.:,.~ .. :.:,LLL ...Jrr1l:_~:?.:.I ..Q... ::SJ..._.• :.:J;.I.:;;.1;,i; 1.:;

{lllJ~H~'l'''.g" '/ t t , '! f t , 1 1'1 l! , :" I , '~ f l 'ttt : ;n ':~ ,n .I!H '{ " !1l1I ! lf "~'f 'I I I ! ! ! ' -'!1I~ 'n '~H;;.1l "" 'm "n .~! :'1!~It.~lt :" I- " !! , 'tn . 'l l l '! t t , i, I I"1 1 '~ II 1 1"1 1 '1 1 :;1 1 .#
_ . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . . . . . . • . • . - . " ~ . • • • • _ . _ . • . . . ~ 1 r . .• . . . , . _ . , . . . -. . . . . . . . . . . . • . . . . . , - . . . . • . . - - . . . • . . . ." " ' . r

Autentico 13. presente copia, reproducao fiel do original que ile roi
'pre""t.do. Eo t.,t.ouni>J d. ';erd.d ••
l1f3;llang1Jape-F'B 27/12/2017 ~~:~24:!- _
T e rE s a R < l~ I) ';Lins - Titular .U --_ ..• .~ .::> ." ,- , ,-~

[2017.003461] E1U:RI 2,31 .FARFUI:RI 0,27 ffi'J:Rl 0,\\
SEl.O DIGlIA!.: A&.'\'73OQ-óX6\
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• 0 '_ . EVERALOO MARTINS ARAUJO CUNHA
RUAT~IC!(:ERO DE;" TAVE, 2~. Da CAV.~;)
M.••.MA~'GliAf'E I ~eCE? 5829()!)C'J :A':; ;4)

Emlssao '1)'1112017 Relerene,a Ncv /1[117 ENER&SArJlMia.:.-.DíS;"'J"IJIDO'{I.,ct":.ERGt4.SI~
Ciasse/SubcJS RESIDENCiAL! RESVENC!AL MONOr ÁSfeO 9.230,KmL5. r •.,.;!~R~de:'lW.J~~o ~~...sOJ!~B. CEP5&)7",-t':'"J

RC'tl.'lrtl'5. 14.70. 505C I.p med"~ot OODC'8155052 cr:PJü9~ 1:><l100J140ln:;<; 81 '6C~5~

,,~~ FCC)"Co;\~ ee t:'lt'fqIJ Elo!!r'Ll~Pf!"J.)3S~.H5

Céld P""" D,b.,lutomátiu: OO(l(l.&U90IS

Apresentação

10/11/2017Nov/2017

Conta referente a

AtendimentoaoClienteENERGISA 0800 083 0196 Acesse:www.energlsa.mm.br

Data prevista da
próxima leitura CPFICNPJIRANI

12/12/2017 9446974453

UC (Unidade Consumidora): 5/422901-9

canal de contato

r-'~El""COCUE"";:
o val,"r 1'3 C~",!a (lJ nem 'CO~,'FL1:;M=NTO =;EA.:L:';TE TF.PIF.<."1IC".

::=esPOc.,tll.';; cobrJ"ça de c.fl."e~~a de !:r.:V);T\('rrt) 'õQ rr'?'s; de
O;JWOrCcc 20'1, t'ca~''Y.'"dJ neiJ ;'~C'tC~ç~c1::.1r:e~o',-,ç;'.) h~c.-
q~O"la~2231.ccm,::l'~nO,lon:: ••~ 113l!aRes Ncrm~iyJ
ri' ';14/'KI'1}

Anterior Atual Constante Con5llmo Dias

O'-U

ll!fl00' I 1

leitun

~2iJô

D••

l1J111/i7

Leltur:l

7622

Demonstrativo
O~lf'!fOldf:;::~lti 'h~1 !l:;eCl'~ ~I'o1~m::~'!J;;J.:eC~;t?~:F.:: ';~r","iR~)

Tr,l:l/.')5T~l:(R:r JCWSl"li; IC1.~S F~":;~I':cf':i.:1'::?-:': •..,:lõ.12,':'X>:

Ol3Q; çc~.~U'T'Qem I.v"'''

Q~Q~ ."c,e S'.ermeThJ

~'4.rC':::U:-'::-:J31:,~S :;':'2=' 27 -;':,:0421::'.'E ~.;: 19~:

2:::5 2:;,1::, En 7:;.'5 J.::2 \ 54

LANÇe..M='l'..•.cs =' 5E;:V'ÇG~

CõJl CONT::<IB~ilÇÃO !:'U'1. PL£:JCA 1~,88 {',~O

OE!Jê PARCELAMEIoí'"ODEDEa'TOCs.'õ '~1.e8 O.CQ

aê99 COMPi..EI/Er-f~"a FEA.:UST:;': T.ü,RiFt.;:/!O lQ.'1!Jt7 ;9,3~ C,~3

C,De ;;,~{; ::,:;C; o Cc

':,G:' !!:Jé1 ClLi -} CO:;

" CC c CC ~8
., ~n

Médfa últimos meses (kWh)

'"

VENCIMENTO

20/11/2017

TOTAL A PAGAR

R$ 499,62

Histórtco de Consumo (kWh)

m'~ 132513!!;~' ~e,~~ ~~!~t~7ilWi~?:

O'LI17 S!"'Jt7 Aaolll Jt.~117 -'...•"1'7 V~,'7 ';~'I17 ~J,'~7 "e'I!-; _~~.í11' Dc~r~[ f~t"l"~

a3b207bcd .00db. d934. 209a 9d480efe6.9ac4.

(
vi

394.43
393088

Faturas em atraso

OuU17
SeU17

TOTAL A PAGAR

"'. J"

.
Olnrimln,-c,o v,::; %

Se:w>,;t5 1J'!'::o~t ;iJEne"Jl51'Pfl 76,9! t5.:n
C~m~!:;~~Er,~Qn. l' \.2:- :-02,27

Se,,;,;erll'l'lfl::mc.o \11~ 2,:!~

I
;;',~J,=S~~~r3C :n.'31 4}7

'rnli.r.i'!SD,-eu::;~Er~~:;:r;. ':7.1"; 25,45

O~1!~Se"'.•~ 1';1.2' '3(;.:"

Tobl 499_61 100.00 I

C~HM'AD ••
LO:.l';E~EN')'l
~:~nESüPER!'::R

3,!J'J

~AR.418A.

Indicadores de Qualidade 9i2017-RIOT,."tl~

Umites Ap rado Umite de Tensão
daANEn U M

5.':7 '3.63
~~,~

25,69
3.67
1,35

:4.7'J
3~
'J ..22

VENCIMENTO
20/11/2017 R$ 499,62

1[~ll~~iUl~1~~11~[ij~~~~~I~~[f~ll~m[~I\j\~ll~~11\jlll~~m~~~rljl~l~
Rot'Ô',ro 5 - 14 - 70 - 5080

~3:ricul" 422901-2017-11-8

ATENÇÃO
_ REAViSO Caso a(s)faturals) a~~a ccnun"e-;m) em I/;ln"o.ofom~me'1l0 çcCt":<:l
SefSU5penso a ll3Itir ele 2f11112017 Cor.f(;rm~ Res:,b~k414IANEEl... C p~3ml;'Mo
a;;/Is e:;:sa ::la:a n'ic t'~milla I/;poss'~el S'.Ispensá:l~!I fcrr:ec.merto, C,l:>llIl ~:sm'J ~;'k
sela c~un,caj~ cu as contaS paqJS nâ= e~tejam Il:l !,ln'.::a::le:;'Jfls:Jl'1'do.'"3;;3~
.:t'lT'Çlova;!io. Caso essas I iY.lI"3S e:;teJ<lm lla!l<lS. desccn:;,j~ar essa lTle"5'ijqõ""1
ESTE FRAZO ~iÂO VALE PA,,-t..,J.S FAT1';f<J>5.A REAV'SAQA.S. para t"S1a~ ~ ~'.•SC!'''5lr.
:lo tOml'l;lme7110 ;;celt"rl acOIT!i: a q\JalqlJl:f mom,,"!o ato!' t Iie~urs\l 00 pt'J!'l de -~(}'.n<Ner1\al

d'as, col"!:a<.1oda dat ~ de vel'ctml'nlo :la I at •••.a ve~tda e n:lo pa;a
F3I;.I'a ~,;:e~a a <m;lus;'\1em O<q~osde pr~eç;l,,, all cr~r ~ ~aSll :le ::a:::~erren:o
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24/04/1962

D A T A D E N A S C I M E N T O

, .

~-~1lV Á L I D A E M T O D O O T E R R I T Ó R I O N A C I O N A L -"1lP{~,''lii'. " ~ f '

.1.543.825 -2 VIA ~ : ~ : ~ ~ Â D19/09/2012

MAMANGUAPE-PB

MARIA DE LOURDES DA SILVA

N A T U R A L I D A D E

D O C O R I G E M

CASAM N.1834 FLS.34 LIV.04

CARTORIO Ml\MANGUAPE-~ . _,'~
CPF •••.-; .'7.:~1' fl';'-~

775.521.484-20 / / " " " - '= '~ ~ ( , ; , ' f l . I l " ; ; ; . . . •-

' I ' ' ' , • • • • • • ." . ; " " " , 1 / " ,
ASSINfq,IJI3~1

, ' , ' F I L l A Ç A O,

R E G I S T R O

~i G E R A L

N O M E JOSÉ FRANCISCO DA SILVA

Autentico a presente copia, reproducao fiel;]O o ~'Qinalq ••
apresentado. E.ot.st ••••nho da verdade. .
I'Iaoanguape-PB23111/2017 10:23:07
AndreaLins Brasil Gomes- Substituta
[2017-003287] EtIll:RI 2,31 FlfflõH:R>0, 7 FErJ:R. 0,46
SELOD1GITi\l: IfTB67j()-9S8N
Coofira a autenticidade •• https://se igital.tjpb.jus.br

, , '

Autentico a presente copia, r'produ,"o fi.I~O 'iQinalt.
apresentado. EMtest!'OUl1ho'da ""rdade. 1tJ4' •
I'Iaoanguape-PB23/11/2017 10:23:07
IVldreaLlns Brasil 600es - Substituta
[2017-003286] Ei'IJl:R. 2,31 FARmf:RI ° 7 FfP<l:RI 0,46
SElO DIGITrL: 1fT86749-VX5..1 . .
C",fira a autenticidade https:// odigital.tjpb.jus.br _.,~,~,'~

'Y'.(, ..•..•)',''; í ' " • 1-::- .: ~ 11o~,_ ; I r : ~ : ~ ; g : s : : ~ '" ; r ::\r'..'-:,- ,,". r '
:-- .~ TiTULO El.EITORAl. IDEN-;:;;'CAÇAD , ~ i :
: , :i '~ " BIOMÉTRICA I t . :

• '::".1

> . ~ j JOSEFRANC-,S-C-O-D-A-S-I-L-V-A-----------'!~I
' } : ' l l ~ : !

~ lL[-'-2-'4-I-Ó'-4-t1-'9-'6-'2-o-J-[-"-Õ-O-2-0-'2-9-~-3-1-2-5-'2-' -~--[-0-Zo-'-7-J-[-0-sÓ-(7-'2-'JI~!,

, ; > " ( [ MM l J N I C l p l O I U F - - - - - - - - - - - - - 1 [ D A T A D E E M I S S Ã O ] l t " : " 1
' I M A M A N G U A P E J P B 2 1 / 0 3 / 2 0 1 4 . : ; ' , ;
:::: ----------------- . ' ~ : ,

í: c - " '- - - - - - . . , . - ; - " " = - . - . - ~ ~ ~ ~ ~ . : ~ : ~ . L .-. .- - . - .- . - . - .- - - : = J I ~ i
: & ~ ~ B : " ~ '~< ; , : : ~ - . ; ~ '+ : ' : ~ : ~ ~ ~ - : . . ~ = : . ~ - ~ ,: '~ - : " = : ~ ~ ~ , ) ~

-----

.-._. .----_ ..- j'

' .
•

,

"~.
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. ,

! i /4 2 3 T r3 .1

C AIXA EC O N O M IC A FED ER AL

C AIXA AQ U I

C O M PR O VAN TE D E PAG AM E~JTO

AR R EC AD AC AO D E C O I'IVE I~ IO

R EPR ESEN TAC AO N U M ER IC A

836400000029 096800540005

042377320173 102000140198

C 'A ,
O ~ 1 I

1 2 ! f 1 8 1

C C I - o ;

0 6 0 1 C t

O B O l A d ,

0 6 0 1 A d i

i
0 & 0 7 C O

I

\

31/10/2017
D ATA D E EFETIVAC AO

C O N VH IIO

O PER AD O R :

1358 '36
31/1012017

000645990

C am llo

l - : - Dias .- - - ....•.•- -

r'
t~ l f j5 ; ( : a f , r r ; (R S )

,II.W *:il;(U aah<1

; 1 ,8 1 1 : :1 ,0 3

j o,m / 0 .2 5

'O ,O ! ; 0 .2 3

1

\ O ,O !) 0 ,00

l ' " ~ ,
T 3 1 .1 : l

' .O l ! 9 .5 1

;A R

EI

C AIXA AQ U I
É A C AIXA EM TO D O O BR ASIL

r,~
O PER AC AO R EALIZAD A C O M SU C ESS ' ' '0U J l1 1 6

SAC C AIXA : 0800 726 0101 (in forrnaç6es,

reclam ações, sugesl6es e elog ios)

C O D O PER AC AO 000201692

VALO R 209,68

C O N VE~JIO : E I'JER G ISA PB . D ISTF,
PAG TO EFETU AD O EM : 31/10/2017

,
C C I. C ,O Q IQ O ~

[M é d ia Ú l t im o

:H n

f ,C ,.j
3 1 6 I 3 2 3

5w17 kll:(

( R [S E R V A D O

Para pessaas com defiC iência auditiva ou

de fa la 0800 726 2492

O uvldona 0800 725 7474

cai~a.gov br

A u te n t i c o a p r e s e n te c o . . . . . " . . . . .

a p r e s e n ta d o . E o te s t . . . . J :~ , / e p r o d u C d O f ie " : :1 d O r ig ~ 'O d l e'

n .o " 'g u a p e -P B 2 3 /1 1 /2 0 1 7 1 O .~ .~ r d a d e . • •

~ ~ í j~ ~ ~ ~ r~ .~ - ~ ~ ~ r tu ta '\ t t t
m o D IG IT A l :A F T a 6 7 5 1 - 9 ~ l~ :R I ,2 7 F E P J :R I0 ,4 6

C o n f l r d a a u te n t i c id a d e eo h t tp s o / I . . .. s e o d lg l t a 1 . t jp b . ju s .b r
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• , ; VALIDA EM TODOOTERRITÓRIONACIONAL •. ,., PJ'0?"t,~,~,:
, ~ I1E C < :'.'R O 1 6" 9 6 1 5 5 D A rA O E : J.. .

G E R A L E X P E D lÇ ;'O ,~

. ,'O " ' B D IY A lIT A A R A U J O ' C ,AV ,~ C 1l.1 IT I !!ii!. . . ,
D ill've l de L im a C avalcan ti :~

~ ' F 'L 'A Ç A o11aric Luc~a da Costa A.1".3.1J.JO' ;~

C avalcan t~ ,- , " ;'
. J ,ra ,;,1~ n"uape-P B .' 19-07 :1972~ ,

. '~"',iJi'iÃtiô,t.õi OATA OE NASCIMENTO

qn ;~ ,l,N ~ il" ,H º5558+ .F ls,JJ:L iV ,8 l-A•. 1 .1
crarv" 'd 'e , l-Jam ang llape-P B ' . ~ c,,,,' 'i: .

, 1 -" .' • • ''O~Ci:''''Ô\ "
!' c",' {f~., Ué.-JL-:-- ~ o i" ;~

't Jo6O P eso"" • J 'B '~ ~ .:.'. /~ • • ..-B R A S Il..~ ' fi

l' U J,:i~ ;) 1"" ';j.$ !tl,N U pA r o :' P IR nO R ~ ~ ~ / I.••~

\ ;;~ iL E IN '11160~ ~ ~
<r_~_.._ .1

•••••••' •...w

2" OFICIO DE OTAS E PROTESTO .., 'Í O R lO
Rua pres.J.Pe a. 47. Centro. Mamanouaoe. ~- <?

A N ;A o C,<: ':>0 G
Certifico que a presente cópia radução ftel do original ue ní~o\ " O ~ , <Jl

exibido, Dou fé, {Art365-111 do s: Iqf/,g <'10 O""

MamanguapelPB - 09/1112017 <,:<;. ~ _ '? ~

~oOigital:AGA31103-XUL3 .,. , ;'1< -,'"q> .;;'
Consultea autenticidadeem https~/seIodl!Jital.~pb,Jus. G'u V
EmolR$2,31FarpenR$O,27MP R$O,04FepjR$O,4ô "lPE_PB/-

!-t,~i(!,i.tíi<"jr,j,~

":& ~ -'-l:.v ,

P O lE G A R D IR E IT O :

I,

I;
i:
I:
I:

t..~ j\
~'~\!-,.~I!.~

:. ~ ~ f" '~ $ l

TITULO ELEITORAL IDEN;~~çAO I:
, , B IO M É T R IC A

NOME 00 ELEITOR V, "';,:.

EDJVANIA ARAUJO CAVALCÀtm \
, , í I

,i'\\\ :'

[

DATAOENASCIMENTOJr"'~~'o.v; ZONA ÇA. I:
19107/19721;= õ1l1124551201" ;]~p;2i']!:

r.::M U N JC IP IO IU F .. - ••. ;' 'I O A T A D E E M IS $A O f:
[MAMANGUAPElPB •.••• ,;!;\V 2510712013 ;

~ ~

""" 'm o ,,, :--- .--:: '

I' ':~"' 7fC #t'_2!:õl,.., .~__ ~:
~Y,!lJ~.":.... ~~.... ~"."~~

Certifico que a presente cópia

exibido, Dou fé, (Art365-111 do C
MamanguapelPB - 09/1112017
~o Oigital:AGA31104-<i7W9
Consultaa autenticidadeem https:/lseIodigital.tjpb, ,br
Emol R$2,31FarpenR$O,27MP R$O,04FepjR$O,46
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\.

REG ISTRO CIV IL

ESTA DO DA PA RAIBA

MUN iC íP IO E COMARCA DE MAMANGUAPE

RUA PRESIDENTEJOÃO PESSOA,78. FONE:(083) 292.2292

CERTIDÃO DE NASCIMENTO

maria da Venha Ribeiro da 8unha, Ofic ia l do
ReQ islro C iv il desta C idade. servindo na fonna da Lei, e tc.

CERTIFICO por me haver sido verbalmente requerido. que às folhas N° :t~ .
do Livro No ~~;J, termo ??!'.?.ê.~ foi lavrado o termo do Registro de

Nascimento de ~ I?..~ Y... !!: ..~.} ~ :~ ..~ ~ ..º ~..9. C? .. ~ .. Y... ~ .. ~ .. ~ .. ~ ..~ .. ~ .. J
nascido (a) aos ~.~~~Y.l!! q..~>. de ~.':9:!?:~..~.'!.f.>. de

mil novecentos e setenta e dois (1972) 4:10
.......................................................................................... às horas. em
M aternidade Nossa Senhora do Rosário, nesta cidade •

............................... ..•..... .do sexo ~~~!! filho (a) de

....~ :.Y .~ ~~~~.~..~.~y.~.?~~.~Lo ~ ..~.~.~ .

...~~~. ~..~~.~ ..~.~..~.~.~~ ..~.I;I.~~~ ~~ ~ !?~ .~~ .

....~~(~t~!.~.!..~r.!..~t~!.~.t.~!.~.t:!.~!..~.t~!y~r!..~t~t'.!..~t~{~/~{'.',!.Y~l~~t'.I.~ /~
João Cavalcanti Quintão, e dona

Sendo avós paternos .
M aria José de Lima Cavalcanti •

••••••••.••••••••••••••••••••.•••••••••••••.•••••••• N ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

APrigio Estevao Araujo, e dona
e maternos .,. .

lil1frosina da Costa Araujo.

. o pai da registrada.
FOIdeclarante .

. José Raimundo Barros, estudante, Jurandir de
Serviram de testemunhas .

Barros, fUncionário público, residentes nesta cidade.

Observações ....º ...~!!gJ~1ir..9. .. fQ .-1-:...+.~g.9. ..~.9...çjj..a ..;J..~.A.~..Fl& ºl\:t;9...dJi!..~97.2 •...........

M AM ANGUAPE •....~.~ de ~.~~~~~~ de 19 'n...

~ > •••c1.~
'm ".,.,. J. 'P.

0ft00.W •••••••• _ Chll

2" OFIC IO DE NOTAS E PROTESTO ÁatGooI<o D.IH 'I(Jhtboo
Hua •.•res.J .•.•essoa. 47. (;entro . Mamanouaoe -"'I::J O RI

~ ,.{)"':-. "M_
A ~ ~ ~ ,. C •••••• ' ~

Certifico que a presente cópia é rep u o fie l do orig ina l qu ~O i <o 6--
exib ido. Dou fé. (A rt.365-111do CPC). ~ "Cn 0- ••.......- •~

'/~ . ..." • . . ..l
Mamanguape/PB .09/1112017 c. fé'... '> , .-,
Selo D ig ita l:AGA311D7.A4ZR ~ v.,~~ O O
Consulte a autenbcidade em htlps 'IIse lod ig ,? ', '2'ç, ,f::t
Emol R$2,31 Farpen R$O ,27 MP R$O .D4Fepj "1-v. 'Y ~7

G'Ú 4PE.p
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OURVAL oe liMA CAVALCANTE
RU/lJCAO CAETANO. 171. CE~lTRO ';;.
MIIoh\'IJI;13'.'Ai"i;:!PSCEP5e;9000!J1AG 141 ~

E""~,"Q 08"012017 Rele'en",~ OUl/20\7 ENERGiôAP~Ro.,U.l'i!StPJ8cor~""~EE'I€"GI~õiA

Cl~~.el$uIX1. RESiDENC~LI PEStOENCIAL MD"IO fAsrcoP,m . K," {5. C•••I~RedrrJI;lt. Jo:'oP ••-,.~1 re. CEo*'T!.!~J

RC1."O 4. 1~.~S. 8020 N"m.<lI.d(;f iJOOOO175301 CNP.'OO((l51ô3/rol!4Q '"",, b I~OI5t'.z..~

~
AtendImento ao CIente £NERCiISA

UC (UnIdade Consumidora):

-"'::",,"~~~~,Ca~al decontato
.CONIIOCAÇAO DA JUSTiÇA ELEITOPAL.
CADASTRO 8IQ~ttR ICO

~~~::~fc,~fL~~~~t&Cp~~~~~O:~~T16"J~i:
AO CADASTRAME~O PROCURE 'JIolc.:.RTORlO ELE~OR"'L
MAISPROXI~O PARA e'l:TUAR o SEU CADASTFlO

Conta referente a

Out/2017

Apresentação

09/10/2017

CPFI CNPJI RANI

6768237420
I,,,c Es!

5/33.'1430-6

Call L.II~r&

Oe'IGtll S03l6 155 18

Demonstrativo
a"r>l,~>ll~h'~,,,, ~,I" 8•••~C.:c ~'1 1'''''l1lfl811t~C<l',.P~f"ll Cof"",.'Rll

T~~••1~TalJ~~1j1C!A5(Rl)IO~S F'lJCdl"$jRllll.rem.II~n~)'lH

155.00c0675~IO I~'e 1(\4,7621 28,;:9 1!l4.1e 1,M 5,01

3,12 3,12 n 0.34 3,!2 O.Ol a.1~
1,;~ 2.?5 n 0,63 2.35 0.02 0,11

Anterior

Data L.lfura
11109111 50211

oeol Cnns~mntml:V;'h
0601 A••~ a .•.m.,.•..•
ceO I A~c 8 V•• m tlh.

Atual Constante Consumo Dias

lANÇAMEI\'TC5 E 5E"",';COS

ÜS07 CONTRIBUlÇÁOILUMPl,!SUCA 952 0.00 ~ 0.00 0,00 DOO o,ro

2\1,76 lto.n 1,14 5,21

IUdla últlm01 meses (kWh)

'"
VENCIMENTO _, .••••••••TOTAL A PAliAR
17/10/2017 R$119,75

Histórico d~ Consumo (kWh)

17C I 155 : 168 160 I 156 I l&-i I In I 158 I lal I la? I 115 I 16.
Sev17 "''l,,:H JuVl7 .".rl11 "'''''17 "'1)r111~c,'11 Fevlll _"""I' D~V'6 1,,,,,116OIJI,'lf

d73e,c6c3.ff1 e.dc1 O .1379.84fa,32dd,ebe1.

0.00

0,00

- .. ,,'

O'l<rimln •••• ~~O,
% I

'"Se"-oç~~~~1;'h"~~~.P3,6,4; n:1
I~om~"j.fnt~t 36.19 lO,n

St"-'l'oj.T'"",,rna;lo 4.01 3,40
hc.rmSfI~ 7,?3 S,',
1''••~I:l>D,,01ntErn;,,,;et: 45,69 .a, ~5
OIf.'''''S'''-',te 001> 0,00

Tot.1 t19.7~ 100.00

Indicadores de Qualidade sr20ll.llio hllO

LImites Apurad Umlte de Tensão
daANfEL o M

8,41 o,co
12So:
15:89
l,61
7,35
14.10
UO
11,1:1

ATENÇÃO Faturas êm atraso

2" OFIC IO DE N
H.ua Pres.J.Pes

A T

Certifico que a presente cópia é
exib ido, Dou fé, (Art.365-111 do CP

MamanguapelPB -1311112017

Selo D igita1:AGA31147-KYYY

Consulte a autenticidade em https:/Iselodi a l.ljpb.jus,br

Emol R$2,31 Farpen R$O,27 MP R$O,04 Fepj R$0.46

Ofício 116 (2553013)         SEI 01250.000461/2018-31 / pg. 27



I
I

Auten tico , p r..-""te cop ia , rep roducdOfie l do o iq inal q t
ap rese< ltado . Emteste .unho d , verdade. l
Mdoàf1quapo-PB 26/1212017 11:25:213
AndreaLIns Brasil Gimes - Substituta
[2017-OO3456Joo .:R i 2 ,31 FM f'EH :R i O ,"
S£I1I D IG ITA l: AGC I'm S-9 lI6Z

Confira a ,u te< ltic id .,Je •• h tt ,. u '.,ild iq itd l.tjpb •.ius.b r

Ofício 116 (2553013)         SEI 01250.000461/2018-31 / pg. 28



enerG lsa

I

Ccnsumo a:~ SO~\NI'l-3R

Consumo. 51 J 100kWh-ER

A~,~ B Vermelha

A(j;c:; Amarela

Sub~ld;o

Da.h Laitura.

11108'17 2538 1íl1D9117 12633 I ~

~._~~_~-......-;'0",,'p!~ons~:~~--..::::...~~_~~ ,_,
De:criç!o O ,",JntidJj~ T~rlfaJ Vo:or B il')eC ,:~ A llq 1~fT"~[R$Jr:~eC~lc P~íR !; Co':-c(R$]

t!:bJIil')iot~I("SJ,:CMS1I;Ji ICMS P;5.'C~t~(R$J :OA5;2%J(,:.'1~'6j(,)

5D,DDOD.6C1DODO O,CO 0,00 15 0,00 [IO~ D,CO 0,00

44,0000,3802DO 17,16 17,1625 4,:9 17,~E (J,rs 'J.36

'J,34 o,~ 1~ o,oe 0,3~ rim (l,Ol

0.4g 0.49 2~ D,1;; o~e !J.OO 0,01

47,63 47,63 i:'; 11.8\ 47.63 tl,21 1,00

Eta r~fe~f~" Apresentação

SeU 2017 20/09/2017

0601

0601

OE01

eEO l

.0610

Not~~.scoll Conto~eEnerg;oEI~trir;~tfC (('? 'D &\3

Coe p~I'211~b.AutomiUc~: oooo~e02624

Atendimento ao Cliente ENERGISA oaoó 083-01"96. Ace5se:www.ener8isa.[o~.br

CãiíãlC lecontatõ~.-
=. '/ ~.~ ~. ........~""""""""'-"-'-...,.=.:_-

[
- Ta~a Social OI' :nergJo Eletr,c'l_ TSEE lo; C~lalia~elo L~I
nO 10.438, ~c 25 de ab"lde 2001 .

;Ao aCI'3:ar..,,-ww c~crg':;a ':::lm b'vo~~ rt.'solvel'Jdo o ~!Ie c~eclr.)
!com ag'I'dadt' c ("c,l,dade S~J .• anos serv<ço. d:!por,r/l'is, com !]

.se~un'Ja '/ia ca cont~, "",",::!~~~;;d" "l>.J1~',d~'J~,rel:ga~ã~,tO~~U~
13 a ::leMos. e,~lre o~rQS

" "='~:~ECIDA~D-ÕS"'SÃNrDS
RUA RIO 8F;'t..NCO, ~519. V:" REG 'NA

RIO:r:rm)1 P6 CF 582~700ºl~r;:14)

Em<ssa'J 2010S/1017 Refercncia S~!11011 !:fIERG!S;'PAP.AiM.DISTR'BV1DQ~O~ENERGlo\S/~

Çlas51'/SubcIs RESIDENCIAL I BAIXA RENDA 1N[)j It.é)NOF AS'-'5lfJ. Km 25. Crdo Rcd~~!~I.Jo:io~mo~1FE. CEP 5~ml.s:so
Roteiro \ 1.156.735_ 700 ró" med,d~r 00001~57305 CNPJOO~':>51.~iOOJHO :nsc.E:.! 16015S'".r.~

100,0047.88

103

!:,~z{16 i'ltovl1E O~1/16 S~t/le

Composição do Consumo

V~lor

"'4,79

~:~~
l.n

3~,S-:
0,00

T01~1

8err;;~~t Oi:;!d~E',ero'~J"PE
CO'TljJ.~d~En~rg'~
Se!\':çDd~T1J~m.:;:~~
E%J'gosSetorlJc

l""plT.'l'J:iD,ret~ehca'çrr.;
Ou!lo~Se~':ço:;

'Va'ordoEUS~(R~f 712(17)RJ~z:,

13S I 110 i 105

M<:tJ17 Fevl17 J-Jrl',

~OM'NAl

0,00

0,00

I 1~2 ! 12E I 119

J;;r'/17 M~\'17' Abrl17

110

JuV17

RESERVADO AO FISCO J

450c.424f.b849.c72e.9c91.9daf.f881.30ac.

LAr,çAMENTOS E 5ERVICOS

Oa07 CONTR:811L1M PUBliCA 8,'õ 0,00 O 0,00. O.De 0,0:;1 O,DO

"'"
JUROS DEMORA [1<;.'2017 205 0,00 O 0.00 0.('<) C.OO 000

;0604 JUROS DE ~ORA 0511017 t ,90 o,or O OCO 0,00 em !J.OO

:0804 JUROS Di: ~ORA 06i1017 1,52 ,rum O 0,00 0.00 00'

0805 MU!..TA0411017 0,S9 0,00 O em 000 lJ C'l
0805 ~~ULTA OS/2017 1,íJ.4 0,00 O 000 0,00 o.ocr
0805 MUL T ••.0612017 UO -O,O(J o 0,00 0.00 0,00
:O!l~6 ['e~oiuçã~ S:.Ibs:c':c .34,~lJ

0.;)0 voa
TOTA,-- 47,68 65,52

édla últimos meses (kWh) VÉN"CIMENTO
113 27/09/2017

DIC~'E:-J3AL

OIC TRJME37RAL
DICAN'.'A~
FIC ~~ENSAl
FICTR '~E3TRAL

FICA'.IUAL
OM:C

DICRI

Indicadores de Qualidade 712017.R!o""nl~ •.•.

..._.~ ....•..~.~ -_._.~~

[
.",: -limites A~l1mlte deTensão
__ :"' •.1A_. ~_. daANEEL.~_~J~ .....•(\{)~

6,47 O ,OD
11.94
25,69
3,67

7.35
14}0
3,80
\2,22

Ofício 116 (2553013)         SEI 01250.000461/2018-31 / pg. 29



" ,
,/ - ~

ASSOCIAcAo PARA O DESENVOLVIMENJ'O
COMUNITÁRIO DE MAJrAM;UAPE
CNPJ:05.996.981/0001-92

R ua: M arcos B arbosa, 304 - SIs 01/02 - Piso Superior - C entro nesta cidade de

M am anguape -PB

C EP: 58280.000
FU N D A D A EM 15 D E A G O STO D E 2003

TO R N A D A D E U TILID A D E PÚ B LIC A - LEI N ° N 515-A /2004

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ADECOM

A os 12 ( doze) dias do m ês de M aio do corrente ano, pelas 20:00 hs na sala anexa à

em issora, realizou-se a reunião ordinária do Conselho Com unitário, solicitada pela

D ireção da A decom objetivando o fortalecim ento da entidade, e que contou na

oportunidade com as presenças dos senhores conselheiros Presidente Eudes M atias

dos Santos, brasileiro, casado, aposentado, Residente na Localidade Engenho N ovo -

CPF 203.853.074-20, representante da A ssociação de M oradores de Engenho N ovo

CN PJ 24.514.358/0001-09; V ice-Presidente Benevides dos Santos.Rodrigues, brasileiro,

casado, com erciante, residente á Rua 5anta M aria M adalena, sn CPF 162.017.954-72,

representante da A ssociação" "dQ ~,: f\i:R<;!!ltores da Com unidade do Jangada
~,. -. ..•

CN PJ 70.116.280/0001-83; Secretário cainilo deJ.éllis A zevedo de M oraes, brasileiro,- ..
viúvo, Servidor Público, residente à rua Pref. O tton"\l;Iarreto, 87 - Centro CPF,

238.221.044-34, Representante da Sociedade Beneficente de M am anguape CN PJ

24.097.727/0001-05; Edvando V itorino Cruz de Souza, brasileiro, casado, agricultor,

residente à Loc. D a Pedra, sn - A real CPF 646.839.744-87, Representante da

A ssociação Com unitária Rural dos M oradores da Pedra CN PJ 047.631.120001-55;

Edson de M acedo A raújo, residente à Rua G al. V itorino, 312 - CPF 457.943.834-53,

Representante da A ssociação dos M ecânicos - CN PJ 02.656.765/0001-39, Im buídos da

im portância do Conselho, atentos à Legislação em vigor e com a presença de M em bros

da D iretoria da A decom - A ssociação para o D esenvolvim ento C om unitário de

M am anguape estiveram discutindo e analisando toda a G rade de Program ação da

Em issora e o seu respectivo alcance social pelas m ensagens institucionais de

enfrentam ento à violência dom éstica, contra crianças, m ulheres e idosos; spots com

m ensagens sobre ações de saúde e cidadania, além de program as com m úsica de boa

qualidade sonora e de conteúdo. O s presentes analisaram o nível de interatividade

com o público participativo e os bons serviços prestados pela em issora na divulgação

de notas, avisos e m ensagens de grande interesse público. Tudo dentro dos

conform es, o Conselho nada m ais tendo a acrescentar, unanim em ente aprovou a

G rade e aproveitou para desejar a continuidade do sucesso obtido até agora.
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ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO DE MAMANGUAPE
CN P J : 05.996.981/0001-92

Rua: Marcos Barbosa, 304 - Sls 01/02 - Piso Superior - Centro nesta cidade
de Mamanguape -PB
CEP: 58280.000

RÁDIO COMUNITÁRIALITORALNORTE FM

PROG RAM AÇ ÃO O E SEG UND A À SEX TA - FE IR A

00 :0 0 - VO LTA NO TEM PO - A p re sen ta ção N ilto nB a tis ta .

E s tam os fa la n do de um a ve rd ade ira vo lta n o tem po tra zendo de vo lta g ra nde s

no sso can c io n e iro p opu la r;

O S :o o - FO RRÓ DA lITO R A L - A p re sen ta ção C a já d e B a rro s .

re líq u ia s d o

C om un ica ção popu la r. R e sga te d iá r io d o F o rró P é -d e -S e rra , m oda s de v io la s , p o e s ia s e co co s

de em bo la d a s ;

0 7 :0 0 - JO R N A L D A lITO R A L - E qu ip e : A ris té lso n S ilv a , P au lo B a rb o sa , A dem ilso n Jo sé , C é lio

C o s ta e N é lso n A ra rry .

U m a ban cada e c lé tic a . O s a ssun to s que são no tíc ia . O s p ro b lem as e re in v in d ica çõe s da

com un id a de d is cu tid o s de fo rm a in te ra tiv a . A com un id a de pa rtic ip a no e s tú d io p o r te le fo n e

ou pe la s re d e s so c ia is . U m p ro g ram a d in âm ico e com en tre v is ta s em n íve i e le va do co lo cando

a s dem anda s do po vo com o p rio r id a de .

1 0 :0 0 - S U PER H ITS -

M us ica l d ive rs if ic a d o com d ivu lg a ção de no ta s , a v iso s e in fo rm es de u tilid a d e .p ú b lic a .

1 2 :0 0 h s AC ÁC IA AM AR E LA -

P a ra da C ív ica pon tu a lm en te ao m e io d ia d e D om in go a D om in go .

L u íz G O N ZAG A - A cá c ia Am a re la

H in o N ac io n a l B ra s ile iro (H in o à B ande ira a o s D om in go s e F e ria d o s )

M AC ÁR iO ( A rtis ta P opu la r fa le c id o ( M am anguape C an ta S eu s Vultos

O RQ UESTR A TABA JAR A - M eu S ub lim e T o rrã o

12 :1S - R ÁD IO R EV IS TA - A p re sen ta ção João E dson .

R e v is ta E le trô n ica en fo cando o s p rin c ip a is a ssun to s po lêm ico s do P a ís . E n fo q ue tam bém p ra a s

que s tõ e s lo ca is . P a rtic ip a ção de ou v in te s e en tre v is ta d o s .
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14:00 - LITORAL RÁDIO SHOW - Apresentação Nilton Batista.

Comunicador de mensagem leve, informativa e apresentando a seleção musical feita pelos

ouvintes.

16:00 - PALAVRA DE VIDA

Espaço de mensagens e reflexões com musicas gospel.

17:00 - FORRÓ DA LITORAL - Apresentação Cajá de Barros.

Comunicação popular. Resgate diário do Forró Pé-de-Serra, modas de violas, poesias e cocos

de emboladas; participação da comunidade pelo telefone.

18:00 - HORA DO ÂNGELUS

18:05 - RESENHA ESPORTIVA - É GOL - Apresentação Flávio Monteiro.

Neste espaço a prioridade é o Esporte Amador. Debates, entrevistas e participação de atletas.

19:00 - A VOZ DO BRASIL

Informativo dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário.

20:00 - LITORAL RÁDIO SHOW - Apresentação Ricardo Mix.

Comunicação descontraída, informativa, prestação de serviços e avisos e utilidade pública, e

apresentando a seleção musical feita pelos ouvintes.

22:00 - PALAVRA DE VIDA

Espaço de mensagens e reflexões com musicas gospel.

OBS: A cada duas horas noticiário com enfoques de interesse da comunidade com duração de

dois minutos e spots institucionais.

Mamanguape - Paraíba, 04 de Dezembro de 2017.

d{VJ(, , íbr:o.Ji<k CavW' ~ - ? U 7

José Ricardo Cavalcante Serrano

C P F 7 6 8 .8 9 3 .6 0 4 .7 8

Presidente da Adecom
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~ ~ 1 1 _ ,_ f J_ _ U I J T e V F a x : t a m m - 2 2 8 0 I E m a l l : ~

~I"'. • -- -"':.: ••••- R 1 I i P r e s i d t n t t J a i o P e : s s o a .n '2 7 ,C e n l I o .) \ a n g u a p e .P B C E P S 8 1 J O .O O O

A u t e n t i c o d p r e s e n t e c o p i a , r e p r o d u c a o f i d : J 0 " g i o a l q u e • • 0 1
a p " " ,e n t a d o . ÚI t o s t e o u n i " d a v e r d a d e .

/ l a m d n g u a l " '- f 'B2 8 / 1 2 / 2 0 1 7 0 9 : 0 6 : 5 4
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ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO
COMUNITARIO DEMAMANGUAPE
CNPJ: 05.996.981/0001-92

Rua: Marcos Barbosa, 304 - Sls 01/02 - Piso Supenar - Centro nesta cidade
de Mamanguape -PB
CEP: 58280.000

RÁDIO COMUNITÁRIA LITORAL NORTE FM

PROGRAMAÇÃO DE SÁBADO

00 :00 - M ÁQU INA DO TEM PO ) Ap resen tação N ilton B a tis ta .

,

O Des taque é pa ra as m ús icas que fize ram sucesso nas décadas de 60 ,70 ,80 e 90 . C om un icação

suave e com panhe ira .

05 :30 - PALAVRA DE V IDA - A p resen tação Tony Agu ia r.

M ensagens de re fle xão sob re a v ida e m us ica l.

07 :30 - PALAVRA DE V IDA - A p resen tação C a rlo s A lbe rto

I

M ensagens , ped idos m us ica is e in te ração com a com un idade

10 :00 - SÁBADO SHOW - Ap resen tação N ilton B a tis ta .

M us ica l d ive rs ificado com d ivu lgação de no tas , av isos e in fo rm es de u tilidade púb lica .

12 :00hs ACÁC IA AM ARELA -

P a rada C ív ica pon tua lm en te ao m e io d ia de D om ingo a D om ingo .
I

Lu íz GONZAGA -A các ia Am are la

H ino N ac iona l B ras iie iro (H ino à Bande ira aos D om ingos e Fe riados )

M ACÁR IO ( A rtis ta P opu la r fa le c ido ( M am anguape C an ta S eus Vu lto s )

O RQUESTRA TABAJARA - M eu Sub lim e To rrão

12 :15 - PARADÃO DO BREGA - Ap resen tação C a já de Ba rros e Edson A raú jo .

M ús icas popu la res , descon tração , so rte io s de b rindes e pa rtic ipação do povo .

16 :00 - PALAVRA DE V IDA -

M ensagens de re fle xão sob re a v ida e m us ica l.
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18:00 - HORA DO ÂNGELUS

18:0S - ESPECIALDO ARTISTA-

Musical, a cada semana enfocando um artista diferente. Sempre enfocando os artistas

regionais.

20:00 - SÁBADO JÓVEM

Musical diversificado e anúncios de utilidade pública.

OBs: A Instituição sempre mantém um colaborador de plantão para atendimento à

emergências da comunidade.

Mamanguape - Paraiba, 04 de Dezembro de 2017.

rt/ 1l-CQ//~ Cc>tI'a.1J ~
José Ricardo Cavalcante Serrano

C P F 7 6 8 .8 9 3 .6 0 4 .7 8

Presidente da Adecom

A u te n tic o . p re se n te c o p i., re p ro d u c .o f ie l d o o r ig in a

.p re se n t.d o . E m te s le llu n h o d . v e rd a d e .

r ,. . . .g u .p e -P B 2 8 /1 2 1 2 0 1 7 0 9 :0 6 :3 5
!< Id re . L in s B ra s il G o o e s - S u b s titu t .

[2 0 1 7 -(0 3 4 7 3 ) E IIJL :R I 2 ,l l fA R f 'E N :R S 0 ,2 7 FU ' :R I 0 .4 6
S E LOD IG IT It.: A G C 9 7 3 1 2 -w -T .
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ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO
COMUNlTARIO DE MAMANGUAPE

CNPJ: 05.996.981/0001-92

Rua: Marcos Barbosa, 304 - Sls 01/02 - Piso Superior - Centro nesta cidade
de Mamanguape -PB
CEP: 58280.000

RÁDIO COMUNITÁRIALITORALNORTE FM

PROGRAMAÇÃO DE DOMINGO

00:00 - EXPRESSO104 - Apresentação Aristélson Silva.

Uma parada Popular com destaque para os sucessos anos 90,2000 e atuais.

07:00 - MÁQUINA DO TEMPO DOMINICAL - Apresentação W aldir Azevedo.

Uma viagem no Tempo com seleção feita pelo ouvinte. Aniversariantes e biografias dos

artistas.

09:00 - ROBERTO E AS EMOÇÕES DA GENTE - Apresentação W aldir Azevedo.

Domingo tem que ter Roberto. A dona de casa e o trabalhador fogem da rotina da semana

com um programa de Domingo diferente.

12:00hs ACÁCIA AMARELA-

Parada Cívica pontualmente ao meio dia de Domingo a Domingo.

Luíz GONZAGA - Acácia Amarela

Hino Nacional Brasileiro (Hino à Bandeira aos Domingos e Feriados)

MACÁRIO ( Artista Popular falecido ( Mamanguape Canta Seus Vultos)

ORQUESTRA TABAJARA - Meu Sublime Torrão

12:15 - MPB BRASIL
.'..

O melhor da MPB para um almoço com música

14:00 - EXPRESSO104

Musical diversificado com divulgação de notas, avisos e informes de utilidade pública.

18:00 - HORA DO ÂNGELUS

18:05 - EXPRESSO104

Musical diversificado e anúncios de utilidade pública.
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C P F 7 6 8 .8 9 3 .6 0 4 .7 8
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A n d re a lin s B ra sIl ~ - S u b s tltu \a
[2 0 1 7 -0 0 3 4 7 4 ] E IIlL :R ! .,3 1 F A R P E N :R tO ,

5 £ L O D 1 G IT !L : A G C I'7 3 1 3 -fID I ..' . b '

C o n fira a a u te n tic id a d e •• h \ ':11 o o lq :\a l. \Jp b .,1 U S . ,

" .
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ASSOClAc4o PARA O DESENVOLVIMENTO

COMUNITARIO DE MAMANGUAPE

CNPJ: 05.996.981/0001-92

R ua : M arco s B arbo sa , 3 04 - S ls 01/02 - P iso S upe rio r - C en tro n es ta c id ad e

d e M am anguape -PB

CEP : 58280 .000

RÁD IO COM UN ITÁ R IA L ITO RA L NORTE FM

ANÚNCIOS DE CABINE

- Jo rd ân io F ran c isco d a S ilv a p e rd eu ca rte ira tip o bo lsa cap anga con tendo docum en to s

p esso a is e g ra tif ic a a qu em encon tro u e fize r a g en tile za d e d evo lv e r n a po rta ria d es ta

Em isso ra .

I

- F o ram perd ido s do cum en to s d e um a m o to fan ano 2011 . S eu p rop rie tá rio g ra tif ic a a qu em

encon tro u e d evo lv e r. P od e se r en tregu e aqu i n a po rta ria d es ta Em isso ra . A po sen tad a es tá

se lec io n ando pesso as d e id ad e en tre 40 e 55 ano s p a ra a fun ção de C u id ado r. S e p ag a sa lá rio

m ín im o v ig en te , fo lg a d e 15 em 15 d ia s . A ca rg a ho rá ria é d e 10 ho ra s . In te re ssado s en treg a r

cu rricu lum aqu i n a Em isso ra .

- U m a cad e lin h a P in ce qu e a tend e p e lo nom e de Iv an a es tá d esap a rec id a d e su a re s id ên c ia no

ba irro do cam po . O an im a lz in ho de co r e scu ra e m u ito dó c il é o xodó de um a c rian c inh a d e 5

ano s qu e es tá so frendo bas tan te a su a fa lta . Q ua lqu e r in fo rm ação pe lo te le fon e 3292 3418 ou

lig u e p a ra no ssa em isso ra 8658 6552 . S eu s dono s p rom e tem boa g ra tif ic ação .

- O S r. Jo ão F e rn andes d a C unha , d esem p reg ado há se is m eses , p ro fiss io n a l n a á rea d e

E le tr ic id ad e e com expe riên c ia em U sin as e s tá bu scando um a nova opo rtu n id ad e d e em p rego .

C om fam ília p a ra cu id a r e p reo cupado com os com p rom isso s dom éstico s e s tá d ispo s to a

trab a lh a r em sítio s ou fazend as e a tend e tam bém à pequeno s se rv iço s re s id en c ia is . A s

p esso as in te re ssad as d ev em lig a r p a ra 9302 9296 ou pa ra e s ta em isso ra .

NOTA DE FALECIMENTO

- C um p rim o s o do lo ro so d ev e r d e com un ica r o fa lec im en to d e D ona Juv in a L eônc io d e A nd rad e

ao s 79 ano s o co rrid o es ta m ad rug ad a em sua re s id ên c ia . O s fam ilia re s en tris te c id o s conv id am

dem a is p a ren te s e am igo s p a ra o seu sepu ltam en to m arcado pa ra a s 16 h s , sa in do o fé re tro d a

câm ara d e Vereadores onde o co rpo en con tra -se sendo ve lado . N o tic iam os o fa lec im en to d e

dona Juv in a L eônc io d e A nd rad e .
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iESifA'DO IDA íPA'RJIJISA

Prefeitura Municipal de Mamanguape

'i "c'a icíp'

.'..

LEIN 104 DE DE DE 2004.

"Reconhece de Utilidade Pública a

Associação para o Desenvolvimento

Comunitário de Mamanguape - ADECOM.' ,

A CÂMARA l"llINIClFAL lJE MA1lflJtNGllAl"E, Estado da Paraíba, usando das

atribuições legais, faz saber que o Plenário decreta e o Prefeito Constitucional deste

Municipio sanciona a seguinte Lei:

Art. 10 _ Fica reconhecida de Utilidade Pública a Associação para o

Desenvolvimento Comunitário de Mamanguape - ADECOM, inscrita no Cadastro Geral de

Contribuinte do Ministério da Fazenda sob N 05.996.981/000)-92, com sede e foro nesta

Comarca de Mamanguape.

Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

dede

1/1 /3Q
, )
áblo Fernandes Fonseca
'J Prefeito Constitucional

Paço da Prefeitura Municipal de Mamanguape, em

2004.

",tentico a pre%lte copia, reprooucao fiel do ar;;)"glnal ue me 01 ~

apre%ltado, Eo testeounoo da .Jerdade, \
I\&Wlguape-fB 2Il/1212017 0'/:06:0'1 -+----~
Andrea LinS Brasil 600;'3-1 SuF,~~uR:aO FEPJ'R$O %
[2017-003%3) E1U:R$ • "'" Uh" .,

SUO DIGIT!t.: AOC9l'.!lz-7ii,K " "" t I f b ius br
Confira a autenticidade ••• \tps, " OOIQla , -'P '.' ) .
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Explanada dos Ministérios, Bloco R, 32 Andar

CEP 70044-900/ Brasília - DF

(i L.a nrz 2011

J

Ofício 116 (2553013)         SEI 01250.000461/2018-31 / pg. 41



}", "

(

)

. .
A D E C O M - A s s o c ia ç ã o p a ra o D e se n v o lv im e n to C o m . D e M a m a n g u a p e - P B

R u a : M a rc o s B a rb o s a , 3 0 4 - S ls 0 1 -0 2 C e n tro - M a m a n g u a p e - P B

C E P - S B 2 B O -o O O

- '
Ofício 116 (2553013)         SEI 01250.000461/2018-31 / pg. 42



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 12073/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 
Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel
SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul
70070-940 - Brasília/DF
 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter
precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo nº
01250.058861/2017-54, de interesse da ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO DE MAMANGUAPE, sediada em MAMANGUAPE/PB, para renovação da
outorga referente ao período de 29 de fevereiro de 2008 a 29 de fevereiro de 2018.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/04/2018, às
14:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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2812560 e o código CRC 7D239846.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 12073/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.058861/2017-54 - Nº SEI: 2812560
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 12078/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE MAMANGUAPE (CNPJ nº
05.996.981/0001-92)
Rua Marcos Barbosa, 304 - CENTRO
58.280-000 MAMANGUAPE/PB

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 01250.058861/2017-54.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 29
de fevereiro de 2008 a 29 de fevereiro de 2018, protocolizado sob o nº
01250.058861/2017-54, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/04/2018, às
14:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2812595 e o código CRC 31CA3FFD.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 12078/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.058861/2017-54 - Nº SEI: 2812595

Ofício 12078 (2812595)         SEI 01250.058861/2017-54 / pg. 3



Correspondência Eletrônica - 2870736

Data de Envio: 
  10/04/2018 15:39:58

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    aristelsonlitoral@hotmail.com
    censuralivreonline@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.058861/2017-54

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2812595.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina- Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 27951/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.058861/2017-54.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A Associação Para o Desenvolvimento Comunitário de
Mamanguape, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Mamanguape, estado da Paraiba, protocolou requerimento de renovação da
autorização (evento SEI 2533659- Proc.01250.082416/2017-13), em 28/12/2017
(SEAPA/CADSEI- Histórico do Processo), e o prazo final para o encaminhamento
dos documentos expirava em 29/12/2017. Portanto, o pedido é tempestivo.

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de
renovação deve
conter todas as
declarações
constantes do modelo
(Anexo 5 da Portaria)
e deve ser assinado
por todos os
dirigentes.

OBS: O endereço de
sede constante no
Requerimento a ser
encaminhado, não pode
divergir daquele

Nota Técnica 27951 (3707430)         SEI 01250.058861/2017-54 / pg. 9



registrado no cadastrado
da Receita Federal (CNPJ)
e do endereço 
cadastrado na Agência
Nacional de
Telecomunicações, bem
como as Coordenadas
Geográficas.

 

Art. 130, §
1º, inciso II Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá
estar consolidado com
todas as alterações.

 

Observação : o estatuto
social deve estar de
acordo com o que dispõe
o art. 40 da Portaria.

 

Art. 130, §
1º, inciso
II c/c art.
40

Estatuto social
adequado à Portaria.

 

Estatuto Social
atualizado, contendo
entre outras, as
seguintes disposições:

 
 1. acrescentar ao
paragrafo único do art.
21 " .... bem como, fica
determinado que não
haverá a distribuição de
bônus ou eventuais sobra
de receitas entre os
associados ou qualquer
outro tipo de
remuneração",

2. modificar o art.11
do Estatuto Social,
para " limitar o número
de reeleição da Diretoria
Executiva ao máximo de
1(uma) única
recondução, isto é, uma
única reeleição".

Observação : o estatuto
social deverá estar
registrado no Livro A do
Cartório de Pessoas
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

Jurídicas.

Art. 130, §
6º, inciso III

CNPJ válido e atual.

Em consulta ao sítio da
Receita Federal do Brasil,
verificou-se que a
Entidade se encontra
com a situação “Inapta”.
Por essa razão, solicita-
se que a Radiodifusora  
regularize-a.

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de regularidade
da Entidade relativa ao
Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço
(FGTS).

Após consulta ao sítio da
Caixa Econômica
Federal,  verificou-se a
impossibilidade de
emissão de
comprovação de
regularidade perante o
Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço
(FGTS). Por essa razão,
solicita-se que a
Radiodifusora encaminhe
a certidão negativa dos
débitos.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à
dívida ativa da União,
expedida pela Receita
Federal.

Após consulta ao
endereço eletrônico da
Receita Federal, 
verificou-se a
impossibilidade de
emissão da Certidão de
Débitos Relativos a
Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa
da União. Por essa razão,
solicita-se que a
Radiodifusora encaminhe
a certidão negativa dos
débitos.

A partir da análise do
processo verificou-se o
seguinte:

 

1 - O Diretor de
Operações, Sr.
Everaldo Martins
Araújo Cunha é
membro efetivo do
Diretório Municipal do
Partido Da Social
Democracia Brasileira -
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Art. 7º,
inciso III,
alínea “X”

c/c art. 7º-A

Vínculos de subordinação.

PSDB, sendo inclusive
suplente da executiva
(Certidão do TSE -evento
SEI
3705943).

 

O fato narrado configura
vínculo Político . 

 

De acordo com o art. 7º-
A da Portaria:

 

“Art. 7º-A Durante o
curso dos processos de
pós-outorga ou de
renovação, de que trata
esta Portaria, será
conferida uma única
oportunidade, em cada
tipo de processo, para
saneamento dos
seguintes vícios, sob
pena de indeferimento
da solicitação:

 

[...]

 

II - o estabelecimento
ou manutenção de
vínculos, nos termos
do inciso III do art. 7º”
(grifos nossos).

 

Por essa razão, para
prosseguimento do
Processo, é
imprescindível que a
Entidade desfaça o
vínculo indicado, de
forma que substitua o
diretor impedido
(procedendo-se à eleição
para o cargo). ou solicite
que este se retire do
órgão de direção
partidário do qual faça
parte (não é necessária a
desfiliação do partido

Nota Técnica 27951 (3707430)         SEI 01250.058861/2017-54 / pg. 12



político).

 

Observação 1 : 

Caso seja procedida a
nova eleição, deve-se
encaminhar a
respectiva Ata
registrada no Cartório
de Pessoas Jurídicas, 
bem como, a cópia
LEGÍVEL do RG e CPF
relativo ao novo
dirigentes e novo
requerimento de
renovação (conforme
Anexo 5 da Portaria)
assinado por todos os
dirigente.
 

Observação [2]:
Ressalta-se que, uma vez
concedida oportunidade
para regularização de
vínculo, caso seja
verificada uma nova
infração ao art. 7º, inciso
III da Portaria,
independentemente de
qual seja, o processo
será indeferido, com
base no art. 132, inciso
III da Portaria.

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada
dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados
(art. 7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela
Portaria nº 1.909/2018). A existência ou manutenção desses vínculos
gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação
de penalidade.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita
de forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de
órgão partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade
eclesiástica, sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo,
que já estará caracterizado o impedimento, independentemente de se
afirmar que o dirigente nunca se utilizou da emissora ou da própria
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Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo político-partidário
e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus
futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o
período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

3.4    Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o inciso I do
mesmo art. 7º, segundo o qual não é permitido, como membro da diretoria,
aquele que, "individualmente considerado, tiver sido condenado, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer
infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j,
k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio
de 1990". Sobre o assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas nas Justiças
Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em
conformidade com esse dispositivo.

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

5.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade,  com relação ao
VINCULO POLÍTICO. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com
apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes com o
que foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de
renovação da outorga, na forma do que determina o art. 130, § 4º c/c art. 132,
inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC).

CONCLUSÃO

6.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

7.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

8.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.
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9.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
19/12/2018, às 15:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
21/12/2018, às 08:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3707430 e o código CRC 31EF9665.

Anexo: Anexo 5 - evento SEI 3708396.
             Certidão TSE - evento SEI 3705943.

Referência: Processo nº 01250.058861/2017-54 SEI nº 3707430
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 50259/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
JOSÉ RICARDO CAVALCANTI SERRANO
Representante Legal da Associação Para O Desenvolvimento Comunitário de
Mamanguape (CNPJ nº 05.996.981/0001-92)
Rua: Marcos Barbosa, 304 - SLS 01/02 -Piso Superior- Centro
​CEP:58280.000 - Mamanguape/PB.

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.058861/2017-54.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 27951/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
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mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
21/12/2018, às 08:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3708281 e o código CRC 0DAED3BE.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 50259/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.058861/2017-54 - Nº SEI: 3708281
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❆�✁✂✄ ☎ 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

◗✆✝✞✟✠✟✡✝☛☞✌ ✍✝ ✎✏✑✟✍✝✍✎ 

❘✒✓✔✕ ✖✕✗✘✒✙✚ 
 

◆✕✛✜ ✢✒✣✤✒✥✘✒✚
 

❈◆✦✧✚ 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ✖✜★✜✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

◆✕✛✜ ★✕ ✩✜✭✩✜✥✜✣✤✒✣✤✜ ✙✜✮✒✙✚ 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ✜✙✜✤✩✯✣✘✗✕ ✰❡-mail): 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ❈✕✩✩✜✥✭✕✣★✱✣✗✘✒✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

✞✌✡✝✞✟▲✝☛☞✌ ✍✎ ✟✏✲✑✝✞✝☛☞✌ ✍✌ ✲✟✲✑✎✳✝ ✟✴✴✝✍✟✝✏✑✎ 

❊✣★✜✩✜✪✕✚
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

❈✕✕✩★✜✣✒★✒✥ ★✕ ✖✘✥✤✜✛✒ ✵✩✩✒★✘✒✣✤✜ 

(Padrão GPS-WGS 84): 

✶✷✸✹✸✺✻✼✽ ✾ ✿❀❁❂❃ ❄ ❅ 

✶❇❉❋✹✸✺✻✼✽ ✾ ● ❄ ❅ 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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❱❍❍❍ - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 

“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 

 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 
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ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 

2015. 

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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Correspondência Eletrônica - 3723134

Data de Envio: 
  26/12/2018 11:06:03

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    aristelsonlitoral@hotmail.com
    censuralivreonline@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.058861/2017-54

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3708281.html
    Anexo_3708396_ANEXO_V_RENOVACAO.pdf
    Nota_Tecnica_3707430.html
    Certidao_3705943_Vinculo_Politico__Everaldo__PSDB.pdf
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TSUVWXYSZ[\]̂]_̀]TS\TSaT̀TbcTdSefSghijfSkfSlmndŜV̀o]p]̂TSqrmdSshetrlufekhShtStntumjftSvihsmttrfntSaZmSmSoVcTUd

S
LIJ5KJL<=@S
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F@C@5OQF<=@Sf]S�_���]Ska�à]gS�aSw�Sp̀]_mSXa���S�_�d�d�̀d]S��SW�̂]��S�]Ss]̀]��]�

S
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 2871/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.058861/2017-54.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 2 (dois).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A Associação Para o Desenvolvimento Comunitário de
Mamanguape, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Mamanguape, estado da Paraiba, protocolou requerimento de renovação da
autorização (evento SEI 2533659- Proc.01250.082416/2017-13), em 28/12/2017
(SEAPA/CADSEI- Histórico do Processo), e o prazo final para o encaminhamento
dos documentos expirava em 29/12/2017. Portanto, o pedido é tempestivo.

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso II Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá
estar consolidado com
todas as alterações.

 

Observação 1: o
estatuto social deve
estar de acordo com o
que dispõe o art. 40 da
Portaria.

Estatuto Social
atualizado, contendo
entre outras, as
seguintes
disposições:
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso
II c/c art.
40

Estatuto social
adequado à Portaria.

 1. acrescentar ao
paragrafo único do art.
21 " .... bem como, fica
determinado que não
haverá a distribuição de
bônus ou eventuais sobra
de receitas entre os
associados ou qualquer
outro tipo de
remuneração",

2. modificar o art.11
do Estatuto Social,
para " limitar o número
de reeleição da Diretoria
Executiva ao máximo de
1(uma) única
recondução, isto é, uma
única reeleição".

O b s e r v a ç ã o : o
estatuto social deverá
estar registrado no
Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de eleição.

 Entidade deverá
encaminhar Ata de
eleição da atual
diretoria, tão logo seja
registrada.

Observação: o registro
deve ser efetuado no
Cartório de Pessoas
Jurídicas.

 

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

Nota Técnica 2871 (3881978)         SEI 01250.058861/2017-54 / pg. 8



5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

6.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
26/02/2019, às 11:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/03/2019, às 14:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3881978 e o código CRC A64D1E5F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058861/2017-54 SEI nº 3881978
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 6179/2019/SEI-MCTIC

Ao Senhor
JOSÉ RICARDO CAVALCANTI SERRANO
Representante Legal da Associação Para O Desenvolvimento Comunitário de
Mamanguape (CNPJ nº 05.996.981/0001-92)
Rua: Marcos Barbosa, 304 - SLS 01/02 -Piso Superior- Centro
​CEP:58280.000 - Mamanguape/PB.

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.058861/2017-54.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 2871/2019/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
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assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/03/2019, às 14:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3882129 e o código CRC E0909369.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 6179/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.058861/2017-54 - Nº SEI: 3882129
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Correspondência Eletrônica - 3937154

Data de Envio: 
  11/03/2019 09:41:28

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    aristelsonlitoral@hotmail.com
    censuralivreonline@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.058861/2017-54

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3882129.html
    Nota_Tecnica_3881978.html
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

01250.058861/2017

ASSOCIACAO PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MAMANGUAPE

19 285

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: MAMANGUAPE/PB

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

José Ricardo Cavalcante
Serrano

768.893.604-78 Presidente 16/06/2017
16/06/2020

(83) 86626264
(83) 86232238

Douglas Soares Cavalcante de
Oliveira

081.117.794-70 Diretor
Administrativo

16/06/2017
16/06/2020

JoÃ© Francisco da Silva 775.521.484-20 Diretor de
Operações

16/06/2017
16/06/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

9126/01/2004

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

VOLUME DE PROCESSO DIGITALIZADO.

- Requerimento solicitando renovação:fl.1 evento SEI 2533659-Proc.01250.082416/2017-13 e fl.1 eventos SEI
  3798768 a 3798770-Proc.01250.003763/2019-41.
- Declaração parâmetros técnicos:fl.1, item XI, evento SEI 3798769-Proc.01250.003763/2019-41.
- Certidão negativa débitos Anatel.fl.1 evento SEI 3705190.
- CNPJ válido e atual:fl.1 evento SEI 3798740-Proc.01250.003763/2019-41.
- Cópia Estatuto registrado: fls. 1 eventos SEI 4043479 a 4043486-Proc.01250.016566/2019-92.
- Cópia Ata eleição da atual diretoria registrada:fls.9 a11 evento SEI 2553013-Proc.01250.000461/2018-31 e
   fls.1 eventos SEI 4043476 a 4043478-Proc.01250.016566/2019-92.
- Relatório Conselho Comunitário e programação veiculada:fls.30 a 37 evento SEI 2553013-
  Proc.01250.000461/2018-31.
- Cópia do RG e CPF dos dirigentes:fls.1 dos eventos SEI 3798744, 37988759 e 3798760-
  Proc.01250.003763/2019-41.
- Certificado de Regularidade FGTS:fl.1 evento SEI 3798737- Proc.01250.003763/2019-41.
- Certidão Negativa Débitos Receita Federal:fl.1 evento SEI 3798738-Proc.01250.003763/2019-41.
- Certidão Negativa Débitos Trabalhista: fl.1 evento SEI 3705329.
- Entidade sem vínculos.
- Certidão NADA CONSTA TRF5-PB - Jurisdição João Pessoa de todos os dirigentes -Natureza:Criminal e Eleitoral.
- Não constam divergências nas informações prestadas no requerimento, com relação a endereço, localização,
  sistema irradiante, ect.

  Tadeu/URSC/16/4/2019.
  Fpolis.

Tadeu Rosa

Página 1 de 116/04/2019 RADCOM
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Correspondência Eletrônica - 4086270

Data de Envio: 
  22/04/2019 10:28:09

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br

Assunto: 
  Proc.01250.058861/2017-54- Informaçãosobre existência de Pai.

Mensagem: 
  MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 01250.058861/2017-54.
 
Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Para O Desenvolvimento Comunitário de
Mamanguape, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Mamanguape/PB, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação
de sanção.

Atenciosamente,
Tadeu/URSC
22/4/19.
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Tadeu, 
 
Mais uma resposta da CGFI. 
 
Att., 
 
Natália 

 
De: "Lilian Magalhaes de Misquita Vieira" <lilian.misquita@mctic.gov.br> 
Para: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br> 
Enviadas: Terça-feira, 23 de abril de 2019 10:51:26 
Assunto: Re: Proc.01250.058861/2017-54- Informaçãosobre existência de Pai. 
 
À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC 
  
Prezado(a) responsável 
  
Após verificação do banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração - 
PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, constatou-se 
que não existe qualquer registro de PAI instaurado em desfavor da Associação Para o 
Desenvolvimento Comunitário de Mamanguape , entidade executante do serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade de Mamanguape/PB. 
 
 

 
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br> 
Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br> 
Enviadas: Segunda-feira, 22 de abril de 2019 10:28:12 
Assunto: Proc.01250.058861/2017-54- Informaçãosobre existência de Pai. 
 
MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL 
 
AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS. 
 
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de 
Outorga. 
 
Processo nº: 01250.058861/2017-54. 
  
Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de 
Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Para 
O Desenvolvimento Comunitário de Mamanguape, autorizada para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mamanguape/PB, 
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve 
aplicação de sanção. 
 
 
Atenciosamente, 
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Tadeu/URSC 
  
 

Dossiê CGFI (4091963)         SEI 01250.058861/2017-54 / pg. 14



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 6031/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.058861/2017-54.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação Para O Desenvolvimento  Comunitário de
Mamanguape , na localidade de Mamanguape, estado da Paraibá, por meio da
Portaria nº 332, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 13/07/2006, e
Decreto Legislativo nº 46, publicado no DOU de 29/02/2008.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 29/02/2018. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 28/12/2017, à fl.1 (evento SEI 2533659-
Proc.01250.082416/2017-13), subscrito por seu representante legal, nos termos do
art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº
1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018.

 

 

REQUERENTE

   Associação Para O Desenvolvimento Comunitário de
Mamanguape.                                              

 

QUADRO DIRETIVO

   Presidente: José Ricardo Cavalcante Serrano.
   Diretor administrativo: Douglas Soares Cavalcante de
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Oliveira.
   Diretor de Operações: José Francisco da Silva.
                                         

 
 
 

3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

SIM. fl.1 evento SEI 2533659
Proc.01250.082416/2017-13
e fl.1
eventos SEI 3798768 a
3798770
Proc.01250.003763/2019-41.
 

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas.

SIM.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A
do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fl.1 eventos SEI 4043479 a
4043486
Proc.01250.016566/2019-92.

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

fls.9 a 11 evento SEI
2553013
Proc.01250.000461/2018-31
e fl.1
eventos SEI 4043476 a
4043478
Proc.01250.016566/2019-92.

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

fl.1 eventos SEI 3798744,
3798759,
3798760 -
Proc:01250.003763/2019-41.

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018).

fls.30 a 37 evento SEI
2553013
Proc.01250.000461/2018-31.

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se
encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e

 fl.1 item XI, evento SEI
3798769
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Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

Proc:01250.003763/2019-41.

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da
Fazenda, válido e atual.

fl.1 evento SEI 3798740
Proc:01250.003763/2019-41.

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

fl.1 evento SEI 3705190.

9
Certidão que comprove a regularidade da
entidade com a Seguridade Social e com o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

fl1 evento SEI 3798737
Proc:01250.003763/2019-41.

10

Certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita Federal,
que comprove a regularidade perante a Fazenda
federal.

fl.1 evento SEI 3798738
Proc.01250.003763/2019-41.

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

fl.1 evento SEI 3705329.

12 Relatório de apuração de infrações.
fls.1 e 2 evento SEI 4091963
CGFI.

12.1Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal (TRF5-PB)
e da respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes (JOÃO PESSOA),
não foram encontrados registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga, conforme demonstra a
fl.1 dos eventos SEI 3881847, 3881874, 3881892, 3881905 , 3881914 e 3881935-
Natureza: Criminal e Eleitoral.

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
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Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, evento SEI 4063346.

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo 01250.058861/2017-54,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Para O Desenvolvimento
Comunitário de Mamanguape, inscrita no CNPJ nº 05.996.981/0001-92, explore
pelo prazo de dez anos a partir de 29 de fevereiro de 2018, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Mamanguape, estado da Paraíba, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 6031/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.
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3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53100.000709/2004 e nº 01250.058861/2017-54, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de
2018, a autorização outorgada à Associação Para O Desenvolvimento Comunitário
de Mamanguape, CNPJ nº 05.996.981/0001-92, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Mamanguape, estado da Paraibá.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
02/05/2019, às 14:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
02/05/2019, às 20:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 14/05/2019, às 11:26 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 17/05/2019, às 14:52 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4094653 e o código CRC 1EB0A517.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058861/2017-54 SEI nº 4094653
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
 

DESPACHO

Processo n°: 01250.058861/2017-54

Entidade: Associação Para o Desenvolvimento Comunitário de Mamanguape

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos 

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                    Diante do exposto na Nota Técnica nº 6031/2019/SEI-MCTIC (Evento
SEI 4094653), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Associação Para o Desenvolvimento Comunitário de
Mamanguape, entidade executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária em
Mamanguape, estado da Paraíba, encaminho as minutas da Portaria de
Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária substituto, em
22/05/2019, às 09:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 22/05/2019, às 16:21 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 23/05/2019, às 18:25 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4220980 e o código CRC 3836CE39.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo 01250.058861/2017-54,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Para o Desenvolvimento
Comunitário de Mamanguape, inscrita no CNPJ nº 05.996.981/0001-92, explore
pelo prazo de dez anos a partir de 29 de fevereiro de 2018, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Mamanguape, estado da Paraíba, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 6031/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53100.000709/2004 e nº 01250.058861/2017-54, resolve:
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Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de
2018, a autorização outorgada à Associação Para O Desenvolvimento Comunitário
de Mamanguape, CNPJ nº 05.996.981/0001-92, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Mamanguape, estado da Paraibá.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 01250.058861/2017-54 SEI nº 4220980
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.058861/2017-54

De ordem do Secretário de Radiodifusão, encaminha-se a
Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro para providências subsrquentes, tendo
em vista o que consta no despacho CGRC_REG_SC (4220980), encaminha-se
minuta (4234838).

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 27/05/2019, às 11:58 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4234840 e o código CRC 0000DD33.

 

 

Referência: Processo nº 01250.058861/2017-54 SEI nº 4234840
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MINUTA DE

Portaria

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53100.000709/2004 e nº 01250.058861/2017-54, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de
2018, a autorização outorgada à Associação Para O Desenvolvimento Comunitário
de Mamanguape, CNPJ nº 05.996.981/0001-92, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Mamanguape, estado da Paraibá.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 27/05/2019, às 11:58 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4234838 e o código CRC 11F9DEB7.

Referência: Processo nº 01250.058861/2017-54 SEI nº 4234838
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão para a SEXEC
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.058861/2017-54
Referência:
 
Interessado: Associação Para o Desenvolvimento Comunitário de Mamanguape.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

Trata-se de minuta de portaria e de exposição de motivos, que visa a
renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018, a
autorização outorgada à Associação Para O Desenvolvimento Comunitário de
Mamanguape, CNPJ nº 05.996.981/0001-92, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Mamanguape, estado da Paraíba.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 15/08/2019, às 15:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4436950 e o código CRC 95177985.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058861/2017-54 SEI nº 4436950
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4748/2019/SEI-MCTIC
DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53100.000709/2004 e nº 01250.058861/2017-54, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de
2018, a autorização outorgada à Associação Para O Desenvolvimento Comunitário
de Mamanguape, CNPJ nº 05.996.981/0001-92, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Mamanguape, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4626898 e o código CRC D968E516.

Referência: Processo nº 01250.058861/2017-54 SEI nº 4626898
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 19/09/2019 11:16:59
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5507531
Data prevista de publicação: 20/09/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12035174 ATO PORTARIA Nº 4714 MIN.rtf
620118866c69851d
266e3b6903722cd0

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12035175 ATO PORTARIA Nº 4723 MIN.rtf
d65ce6016d0e43bb
c4c8108c5458f50f

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035176 ATO PORTARIA Nº 4724 MIN.rtf
5a733616f77bb878
c916cb136e5b5091

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035177 ATO PORTARIA Nº 4744 MIN.rtf
03c7a5dc1648396a
3cbd372084d82814

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035178 ATO PORTARIA Nº 4748 MIN.rtf
8dc15eb52afe28b7
d1f7bc7663c46d53

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035179 ATO PORTARIA Nº 4750 MIN.rtf
ceeb09995517b4c9
727c3ecc3fc65f4b

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035180 ATO PORTARIA Nº 4751 MIN.rtf
a56a21c5ca6d4059
c27d7a4157b114a6

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035181 ATO PORTARIA Nº 4715 MIN.rtf
72bf997ac84ba5bb
3f1265834c6190ce

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035202 ATO PORTARIA Nº 4716 MN.rtf
cf8122a2a77a37af
10b2326c8a2e0f7d

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035203 ATO PORTARIA Nº 4717 MIN.rtf
c7564faf501fd69f

2394ab8ac7116140
7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035204 ATO PORTARIA Nº 4718 MIN.rtf
ae2959238192ea18
2cf89df5b9eefd34

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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12035205 ATO PORTARIA Nº 4719 MIN.rtf
9aba2ae95df5a34f
fbe885f6bde768e7

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035206 ATO PORTARIA Nº 4720 MIN.rtf
99cd52633ce50042
e27b98c120537a21

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035207 ATO PORTARIA Nº 4721 MIN.rtf
ddfb5b05566e15d0
9af42952d0ccc506

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035208 ATO PORTARIA Nº 4722 MIN.rtf
917ee40d5ea4ea07
d8c5da979e5166ee

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 104,00 R$ 3.436,16
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4.714-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.001174/1998 e nº 53900.017316/2015-48, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Amigos de Pinhais, CNPJ nº 02.730.913/0001-99, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Pinhais, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.715-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53790.001430/1998 e nº 53000.058422/2012-82, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012,
a autorização outorgada à Fundação de Ação Cultural Educacional e Social de Panambi
(CNPJ nº 02.259.255/0001-07), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Panambi, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.716-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001012/1999 e nº 53900.045511/2016-49, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de março de 2017, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação de Monte Carmelo, CNPJ
nº 03.265.681/0001-08, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte Carmelo, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.717-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.018100/2004 e nº 53900.045885/2016-64, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de abril de 2017, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Pinheirinho do Vale, CNPJ nº
03.202.795/0001-09, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pinheirinho do Vale, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.718-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.002295/1998-20 e nº 53900.014187/2014-55, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Rádio FM Comunitária Tropical, CNPJ nº
01.848.981/0001-94, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Votorantim, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.719-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53700.001247/1998 e nº 53000.056633/2011-08, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de outubro de 2011,
a autorização outorgada à Associação de Integração Comunitária Novos Tempos,
inscrita no CNPJ nº 02.617.368/0001-29, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Antonio João, estado de Mato
Grosso do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.720-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001054/1998 e nº 53900.026707/2014-72, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de novembro de 2014,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Soledadense, inscrita no CNPJ nº
02.740.015/0001-11, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Soledade de Minas, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.721-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000012/2000 e nº 53900.004638/2014-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão
Comunitária, inscrita no CNPJ nº 03.582.697/0001-44, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Picuí, estado da
Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.722-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.000917/1998-76 e nº 53900.034917/2014-34, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de dezembro de 2014,
a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante
D'Oeste, CNPJ nº 02.507.675/0001-57, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Diamante D' Oeste, estado do
Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.723-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53720.000047/2001 e nº 53900.017311/2015-15, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Unidos Para Sempre, CNPJ nº
04.219.530/0001-86, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Conceição do Araguaia, estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.724-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53820.000849/1998 e nº 53900.017163/2015-39, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Ação Social São Francisco de Assis, inscrita no CNPJ nº
79.504.023/0001-93, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Palhoça, estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.744-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53720.000473/2002 e nº 01250.058843/2017-72, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural
de Altamira, CNPJ nº 05.121.849/0001-37, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Altamira, estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.748-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,

parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos

nº 53100.000709/2004 e nº 01250.058861/2017-54, resolve:
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Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Para O Desenvolvimento Comunitário de
Mamanguape, CNPJ nº 05.996.981/0001-92, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mamanguape, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.749-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.000923/1998 e nº 01250.058938/2017-96, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural
de Capitão Leônidas Marques, CNPJ nº 02.083.205/0001-03, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Capitão Leônidas
Marques, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.750-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000176/2001 e nº 53900.044203/2015-15, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Fundação Rimidia Gayoso de Sousa, inscrita no CNPJ nº
03.413.152/0001-04, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Santa Teresinha, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.751-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000105/2000 e nº 53900.047742/2015-14, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de 2016, a
autorização outorgada à Associação Cultural de Heliodora - ACHÉ, CNPJ nº
03.591.911/0001-29, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Heliodora, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.752-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53630.000148/1999 e nº 53900.047507/2015-34, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de maio de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural
de Humaitá, CNPJ nº 02.497.263/0001-83, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Humaitá, estado do Amazonas.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.753-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000859/1998 e nº 53900.050457/2016-53, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de agosto de 2017, a
autorização outorgada à Associação Educativa e Cultural de Itabira MG, inscrita no CNPJ nº
01.771.601/0001-60, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itabira, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.754-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000433/1999 e nº 53900.015342/2014-51, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Para o Desenvolvimento
Artístico, Educacional e Cultural de Resende Costa, inscrita no CNPJ nº 02.412.405/0001-62,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Resende Costa, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.755-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000861/1998 e nº 53900.024981/2014-15, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de novembro de 2014,
a autorização outorgada à Associação de Rádio Comunitária de Varjão de Minas, inscrita no
CNPJ nº 01.492.549/0001-03, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Varjão de Minas, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.757-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53700.001209/1998 e nº 53000.008996/2012-18, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de fevereiro de 2012,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Itapoã, CNPJ nº
02.568.540/0001-00, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Ivinhema, estado de Mato Grosso do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.758-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53650.002571/1998 e nº 53900.010451/2014-81, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Beneficente dos Moradores de Correguinho - ABEMOC,
CNPJ nº 01.591.057/0001-75, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Bela Cruz, estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.759-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001094/1998 e nº 53000.056236/2011-28, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro de 2011,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa
Missão, inscrita no CNPJ nº 01.743.929/0001-73, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Passos, estado de
Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.760-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53730.000820/1998-37 e nº 53900.009931/2014-08, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Acauã Produções Culturais, CNPJ nº 12.724.456/0001-83, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Aparecida, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.761-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53740.000916/1998 e nº 01250.058970/2017-71, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de
2018 a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural Skala, CNPJ nº
02.686.187/0001-54, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Paranavaí, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.762-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.001460/1998 e nº 01250.058961/2017-81, resolve:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.058861/2017-54.

Entidade: Associação Para o Desenvolvimento Comunitário de
Mamanguape.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 4748 de 16 de setembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 20/09/2019, renovou-se a outorga da Associação Para
o Desenvolvimento Comunitário de Mamanguape para o serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de Mamanguape, estado da Paraíba. Dessa
forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho o processo n º
01250.058861/2017-54, acompanhado do ato de renovação de outorga, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, para inclusão no Sistema SIDOF e posterior envio dos autos ao
setor responsável pelo encaminhamento à Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2019, às
17:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4667829 e o código CRC 97607A9D.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058861/2017-54 SEI nº 4667829
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EM nº 01284/2019 MCTIC
 

Brasília, 30 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho  a  Vossa  Excelência  o  Processo  01250.058861/2017-54,  que  veicula  a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Para  o  Desenvolvimento  Comunitário  de  Mamanguape,  inscrita  no  CNPJ  nº 
05.996.981/0001-92, explore pelo prazo de dez anos a partir de 29 de fevereiro de 2018, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mamanguape, estado da Paraíba, em conformidade 
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6031/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.748/2019, de 17 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 20/09/2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 42576/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  01250.058861/2017-54.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 05/11/2019, às 17:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4811460 e o código CRC 42161128.

Referência: Processo nº 01250.058861/2017-54 SEI nº 4811460
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